
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes. 1710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.m.gov.br

AVISO DE LICITACÀO

PREGAO ÊLETRONICO SRP OI1/2023

TIPO MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI
sEM DESONERAÇÃO, ABRANGÊNCh nlO GRANDE DO NORTE)

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a quem
interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e "Habilitação",
através do, TIPO MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA
SINAPI SEM DESONERAÇÃO. ABRANGÊNCIA RIO GRANDE DO NORTE). NO diA 02 dC

agosto de 2023, às l0:01 horas, através do Portal de Compras Públicas, disponível no sítio

@.visandooobjetodapresente[icitaçãoéoregistrode
preços púua eventual e futura contratação serviço comum de engenharia, sob demanda, para
manutenção corretiva e preventiva em todos prédios públicos, praças, logradouros, vias e calçamento
públicos em geral. com fornecimento de material. equipamentos e mão de obra, em atenção à

demanda da PreÍ-eitura Mr-rnicipal de São Miguel do Gostoso e suas unidades administrativas. na
tbrma estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
(SINAPI), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas previstas no Edital e seus
anexos.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Preleitura Municipal na sala da
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-4181 . E-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br, no horário de 08:00 as l2:00 horas.

ão Miguel do Gostoso/RN, em 19 de julho de2023.

Gercinald o dos Anjos
Pregoei unicipal

*___
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ESTADO DO RIO CRÀNDE DO NORTE
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÀO lttIGUEL DO GOSTOSO

COMISSÀO Df, LICITAÇÀO

AVISO DE LICITAÇÃO PRECÀO ELETRÔNICO SRP OII/2023 TIPO MENOR
PREÇO (MÀIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI

SEM DESONERAÇÀO, ABRANGÊNCIA RIO CRÁNDE DO NORTE}

O PÍÊgociro dâ Píêf€itura dc Sio Mi8u€l do Gostoso/RN, roma público a qucm intercssaÍ, qu€

csteí prumovcndo o íclicbamcnlo de d(,cumcfltos de "Proposla" c "Habililaçào", atrav€s do, TIPO
MENOR PREçO (MAIOR PERCENTUÂL DE DESCONTO SOBRE A TABELÀ SNiAPI SEM
DESONERAÇÀO. ABRANGÊNCIA RIO CRANDE DO NORTE). no diu 02 dc agoslo dc 2023.

às 10:01 hoÉs, dtravés do Poúl de Comprâs Públicas, disponivêl no sirio
(s{ry.porlald.compmspüblicas.com.br), vhando o objelo da pres€nlc licilaçào é o rcgislro de

prE{o§ pd.a cventul c futufr coDtraração scryiço comum dc en8erhaÍia, sob demaMa, prÍà
manulcnçào concliva c prcvenliva cm todos pÍcdios públicos, prBç§. lotfádoüros, via c

calçamenlo públicos €m g€ral, com fomc{imcdo dc mâlcriâI. equipamêntos c mão dc obm. cm

â1.ÍIçào à dcm8ndâ da PÍct'.h@ Municipâl dc São Migu€l do Cosroso e sE unidades
adminisl.arivas. nc forma €slubelecida pelo Sislcma Nu€ional de Pesquisu de Custos € iÍdic.s da

Cons!Íuçào Civil (SINÁPI), conl'orm. coídiç&s. quantidâdcs. cxigências . cstimaüvas prcvislas

no Ediral c scus aoeros.

!,

O Editâl c srus sncros cntontÍam-sc â disposisÀo dos inlcn:ssâdos na PrÊf€ituü Municipal n{ sála

dâ ComissÀo P.rmâmíre de Licitâçôcs. Tê1.: (ti4) 1263418l. E-mail:
licita.e@sÀomisueldogosloso.m-8ov.br. no horário de 08:00 âr I 2:m hords.

Sào Migucl do Gostoso/RN. .m l9 dc julho dc 2021.

Gercinaldo FariÂs dos Anjos

Presoeiru Muni(ipll

Publlcrdr poÍ:
OERCINALDO fARIAS DOS ANJOS

Drtr PubUc.çio: 1910?/2023 - D.h Clrculrçio: 20/07/2023

Códlso dr Mrlérl.: 20230719122417

EdIçIo: ORDTNÁRIA

Collformc MP í" 2.200-2 dc 2410&.1001, quÉ iÍrs.itui â infràcstrutuâ dc châves Publisás. Mârêriâ
Publicada no DiárioOÍicüldo MMicipio dc Sào Mi8ue! do GostosonN nodiâ - Ediçào 00ó27.
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It EST\I)o Do RIO CRA:{DE DO :iORTE
PÍrt:lIt rL]R-\ \lt \tctPAt- DE sÀo t\llcuEr- Do GosToso

CO\lISSÀO Df, LICITAçÀO

AVrSO DE t-tCrr..\ÇÀO pRf,CiO ELETRÔNrCO SRp 0lr/2023 TIPO MENOR
PREÇO (}IAI()IT PERCENTT .\I, DE DESCOIiTO SOBRE A TABELA SINAPI

SgNI DESo\ERI('ÀO. AARÂ\(Jí:ICIA RIO GRANDT] DO NORTE)

O l'rcgocro (h líclirlurr (lc Siio Misnsl do Cosloso/RN. lonu públi.o ! qucm intcrcssàÍ, quc

csrur, promovündo o ru(cbíncnlo dc docünrcnlos dc Proposta c llabilitáçào , Àt.aves üo, TIPO
MENOR PREÇO (]\íAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI SEM
DESONERÂÇÂO. ABRANCÊ!-CIA RIO CRANDE DO NORTE). no dis 02 de âgosro dc 2021,

irs 10:01 hofts. rtmves do Pon.rl dc Compms Pübliclls, disponivel no sirio
(w*{pod.ldccompBspublic.s.com.brf. visando o objelo da pÍ.s.nt. licnaçào é o rcgiíro dc

pÍr§o§ pr.n c\çnrLHl c fnruÍ! conrÊllçio scrvr§o coírum dc c§8cnhrÍiâ, sob dcma,lda, pao
mn.Lrlcnçào llrrctr\r r pr.lcnrivx. ludo\ préilios püblicos, praçls, ,ogràdouros, vias e

calrrmrnlo pübhcoi lrrr §(Írl- coin li,Ínicrncnlo dc mâteri{1, cqúpnmcnlos e mão de obrJ, cm

âlcnçào i de,nxndr ú l'r'cliitun l\lu r(ipul de Sno MiSu€l do Cosloso e suâs unidad€s

rdministÍrri\ns. ni r'ü 1r c$.belc.t& t--lo Sisrcrn. Nrcioínl dc Pcsquisâ d. Cuslos e indiccs d.
C\rns!rusào Ci\il (SlNAPll. conlbmr..ondrçõôs. quantidzdes..xigéncils e eíimatiyas prêvislas

no Editll c scus ioc\os

O Edirdl c scus ancros cn.onrr{m's!'à dasposigão d6 intcÍcssdos na PrcfeiiuÍá Múicipàl nÂ salâ

da Comis§o Pcrmanenle de Licitaçõc§. Tcl.r (84) 326l4lEl. E-mail:
licit!(ao@saomis eldotsostuso.m.so!.b,. ,o hoíário dc 08:00 os l2:00 hoüs.

Slo Mi-Eueldo «,sI(,io.RN. em l9 .teluLIN Íe 202]

Gcrcrnaldo [. LN 1lús Âtr](r

Prcsoeiro Municipcl

Püblic.dr por:
OERCINALDO FARTAS DOS ANJOS

l9/07/!02-1 - Írlar Clrcuhçno: 20/072023
Códlgo di Urtértà: 20?107l9l:l4ll

Edição: ORDINÁRIA

ConLÍrnc MP n' :.l0lr--l (lc 2.1,0f/2U(rl qN inÍitui a inlirestrutura ft chaves Públicss. Mátéria
Public.dn no Ditiío O,lc,rldo ['tun,üp,o d. Siú Misueldo Güitoso/RN no dia ' Edisào 0062?
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(( PoilÍÂ llEGRi[ ], Respostas do Muni(Ípio sobre questões relativas à obra da engorda foram consideradas
satisfatórias e a li(ença deverá sa ir em agoío. Análise técn ica será conclu ída no próximo dia l0 de julho
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nr.l ô @nÚiro i,. C.a.r. & Fs ô \tdRN

Natal eo3edestino
mais procurado do Brasil
para férias de'verão
de 2A23 çü.
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DtÁRlo oFtCtAL Il.{ L NlÁo. seçao :
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Éspécie: Coóúáto Adniíküârivo ô'054/2023 Cont.ataíter Prelêltura Muni. pr! dê Ten.ntÊ
Lãuí.ntino cruulnN . cNPr: 01.612.382/0001-77. co.$.tàdo: ÉXTREMA CoNSTRUÍoRA E

EMPiEENoIMEIITOS ÊlRCLl CNPI Ns 29.283.569/0tú1-36 obietor O obpr. no prerênte
Í.rmo de (ontraro coNrRÂraêo Dt tMPRtta t\PtcrÁllz oÂ PÀRÁ trÍ:LlçÃo oa.)
oBAAs Dt coNÍnuçÀo Dt coMplExo EspoÂÍrvo (pRo-rtro ÀRtNTNHA) No MuNrcípro
DÉ IENENTT LÂURENÍINO CRUZ/flN vr8ênciâ 12 drjllhô 2023 à 12 dê dpr.arlrío de 2o2l
8ôp lqalr Íom.dà de Preço 04/2021 Prúer3o ôdôinitkâtivo 2ll6/2i)21 Valo.: RS

350.166,32 (Íerent6 e.'iquentã mil, *recento5 e seste.tà ê leie rêâts ! úntà e doit
c..tàvo, uNroaoÉ oÂ(IMENÍÁR|Â: o2,olo. SEcRlTARrA D€ ESPOqTI t L ZtR; AçÃO:
1104, MANUÍENçÂO E fUNCIONAMÉNTO DA SECRETARIAJ FUNçÀO:27. DESPORTO E

LAZaR; 5UB-FUNçÃO| 812 , DESPORÍO COMUNTÍÁRIOj PnOGRAMAT 0010 |NCÊNÍ|VO A
CULÍI,ÂA T ESPORIE: NATURF2À DÉ DESPISÂ: 4,4,9O,5I - OBPÁS E INsÍALAçÔE5] FONÍÉ OE

iÉCUÂSOS: 17000000 O!Íã. Tràôíe.ência5 de Convêniot oo ln5truôentor coneêneíes
dô União e 15000000 R4.!res nào vrnculâdor dê hpoíos. Íenenté Lauí,,rÍ,o Crúz/ÂN,
1a d. ,!lho dê 2023 FRÂNClsCo MÀCEOO DA srlvA Pr.Íeito Municipâl

TSTADO DO RIO GRANDE DO sUI.

PREF€ITURA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE

Ávrso DÉ LrcrÍa(Ào
Pâ€cÃo ILE Rônlco N' 69/2023

pREtEtruRA MUNrclpAl DE sÃo MtGUEt Do GosToso
Ávrso oÊ rJcr^çÀo

PREGÃo ÉLÊÍRôNtco N. ttl2023 - sRP

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAçAPAVA DO SU

avrso DÊ uatt^çÀo
PiEGÀo ÉlaÍiôMao írr. 32laol3

55N 1677.7069 Ne 137, quintâJeira, 20 de ju 2423

O Mu^i.lpio de Câíàpâva do §ú1, tohi pÚblrco qle realrt.íá Pre3à

Dôrá aauariqão de equre.m..rG trúdko horpll.larêt, êleirodomêtlicot

, rt_
TIPO MENOR P8EÇO (MAIOi PERCENÍUAL DE OÊSCONTO sOSÀE A TÁEEIÀ SINAPI sfM
DEsoNERÂçÃo, aBRANG€Ncra Rro 6RÂrDt oo NoRÍE).

o Pregeno da Prefêitura de 5ão Miauàl do Gostoro/nN. torna Fubrico a quem
inter€ssàr, que ên..á promovendo o re.ebidento de d«úmeôtôs dr PÍopdrà" e
"Hôôilirà!ão", ar.avê! do, rlPo MENoR PRtço (MAroR PERCTNÍUAI Oa ofti úNÍO sOàRE
a ÍaaÉLÁ srNAPr stM ocsoNÊRÂÇÃo. Â8RANGÊr,rcra f,ro cRÁNoÉ oo NoFrtl, no dia oz
de âsorto de 2021, à3 10:01 hoÍa§, àrrã!ér do Pon.l de conrpràs Pubh.rl ri\paniÍer ro
sitió lwww.porralde.ompratpublic!5.com.br), visando o obleto da présc.l. h( tação ê o
.4istro de preços pàra êvêntoai e Iutu.a úo.trllação servrço comú6 de pnfenhaÍia, sob

dem.nd., pãÍâ hânutênçáo.oíet,vâ e pÍeve^tiva ên todos or prédio\ plb .os, pr.ças
lorradou.os. virs e càk.menio públicot êm gerà|, com rorne.neíro de maieriaL,

equip.mêntos e mào da obr.. en ôtênçào à d.o.ndâ dâ Prêleiturã Mú..Ipàl de sào
Miaúel do Goío@ e 56r unidâdês àdóanúv3liv.s, na fo.mâ 6tab.ln'd! pelo sitlema
Na.io.âl dê pêtquiÉ dê cltrot e Índrcet d, con§rudo ciúl (sli'{aPl), .onloíne condiçõ€t,
qoantid.dei, exEênaãs e est.hàtivat pratras .o Edit.l e !êu5 aneros.

O Edital e rels.n€ror enconÍ.m-se à disposição dos 
'nrorÊsedot 

nà

P.êíêitú.a Municipàl na ela da Comisrão P.rmànê.te de Li.íaçôês,-IeL.:134) 3263-4181.
t-m.il: lich.cao@iaomllleldogostoto.ín,Bov,b., nô hôrário d€ 03:00 âs 12 o0 horas.

§o Mi8úel do 6.stoso-RN, 19 de jurhô ,r, 2023
GERCINÂLDO FAR]A5 DO5 AN]O!

pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÃo vrcENTE

EXTNAIO DE Í'RMO ADITIVO

pe.manentes di*ts p.rà .5 Uniôdes de 9údê. Edilal: M,....Pivadotú rs.sry.br e

ww oÍegàobaí.'sul.com.bí e .s píopoets dav.rào sêr a.êxadas ao r,ltêma .té às a:3oh
do oia oll08/21 ê a têtrao dê d{spúa terá iniclo ás th do memo di. lnl iônê 5s 3241

Â PMC tornã publi.e a DrSPÉNSA DC LICTTACAO ll4/2023 ConÍatâ..o, .êm.nesêntê do
(oít.ato 1712023, de empreta para prêrl.cio de !e icor de prepãro dê âlimêntacào (99

Posros de Trabalho de co.inhenâs) e 3êrvicot de copa (01 po5to de tràbalho), para as

escolas da redê munr.ip.l de eniino, .oníorme êdltal ê ane,o3 do Prq.o EletÍonico
1sl20r3 Base Legàl: iÕcis xl do ân. 24 da tei 8.666/93 Fmpr€si. lP sEÂvlcos
TERCErfllzÁDos LToA CNPIr 32,519.261/0001{9, (au.da clàssiIi(adâ no pÉ 15/2021 vàlôr
rola Rs 197083.48 lní (5r) 304r-7166. cilsÍlÁN wa5tM - PRaFETTo

Ávrso oE uctlaçÀo
PrEGÀo Êr.EÍnôMco iar Éal2023

A PMC rorí. publ@s ot pr6êrso! PREGAO ILÍRONICO 164/2023 Aquisir.o
de med camentos. DlrDUtâ; 01 de âso§to dê 2023 a3 14h. PREGAo ELEIRoI\llco 168/2023
Locacao e lvã.ul€ncao Rãdlo Comúniodores po.tãteB e cameras corporai5 individ€ú ê 2
docl (Juon5. Dispurá: 01 dé ágoío dê 2023 ae 09h Editali ww.Cov.hílcôôp.as, UÀsG
a3s5br Ê La(hoe ,nhà,arêndÊ..êr rnl. {51} 1041-7166

CRISÍIAN WASEM
PreÍ€ito

PBEFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

avrso DE susPÉÍrsÃo
cor'rcoRRaNcrÂ Pú8ltca Ní 7/2023

REF.: CONCORRÊNOA PÚ8LI'A NE @7/2023' ObJEtO: CONÍRAIAçÀO D€ ÉMPRESA

€sptcrÀLrzaDA coM REspoNsABtUDADÉ ÍÉcr{rca, MATtÀlaL É MÃo oa oBRA, pARÀ

axacuçÃo 0a o8iÂ 0À RUA coBrR-lÂ.
O Municlolo de Cámpo Aom tor.a públÊo, !a.a .o.nec'mento§ dos

nte.etedo§, que toi SU§PENSA â abenú6 do procedimenlo licitàróío em epi8rà,e

Câúpo Bom, 19 de julho dr 2023
tuctÀNo LIBóRto aaplsra oRsl

Pr.lêito

avtso DE REÍtftcÀçÂo
aoNcoRRÊNoa Púôuca í{! s/2o23

À Prêlenure Muni.apal dê Cómpo Bom/Rt lorna público .os i.r.restàdos q!.
o Ednal em epGraí., qú.| rej., ConcoÍênc!. PúhliG pàB alienaçio dê ihóvel de
propíedade do Muni.ipio de cãhDo 8oh íol retifiedô, âlterâôdGeê i dàra de abêrtuíá
prr.21 d. àEoio dê 202:t àt 1l:30. A retifi.ação errará diiponivelem noss. páBinà na

htehel, no endereço êle!.Ônico ww.c.mpobod.G.sov.br, na aba, POnÍaL uolÂçõEs.

CONTRÁTo 2o190266j Nt OO PROC!sSO: 091/2019i ÂolIlvo: vl; ORTGEM ToMAoa DE

PRrçOs No 006/2019: (O\Iq§A\TE FUNDO MtrNrCrPÂL Da ta.Dt lcNor
11,261.481/0001.O5)i COITiÂÍADA(O): CONCRIILI COMIÂCALLZAçÃO !irilLú - EPP

ICNPI: 12.607.846/0001-73), OBIETO: re.dequação orç.menláriã d. obh q!! objêriva õ

exe.!ção dor seMçG d€ BEÊoRMA OE UNTOAOE úsrcÁ OE SAÚOa, 5iruâ.li no s tio torâo,
confoíme slônrlha o.càmentà.B de íeâd€qúâdo, ap,ovada p€lo *tor de rnsenhanà por
ô.io de parêcer técíi.o ê ioíiliot'vas .pr.*nr.dât analisdôt e devrdômentr àprwada5
pêlo Fuído Munic'pal d.5aúdê, Do VATOR ADIIAOO: ÂS 9.146,02 pàtqnrlo ô .ontEto Úe

nS 264.2so,or oôrà RS 273,396,03r tuNDAMtr,lTo !EGAL..: ad 6s, lnciso r ilÉna "D dd
lei .e 8.666/93 e Cláúulô Oéc'ha Quinra do .o.tràto; DA D€SPEsa as despesat
ne.êssáriãt pâr. ereuçlo do refeÍido àditivo, ierão cobênat corn or s.Er nrct recu6o!
orçamentá.ior.p.ovâdot pela Le n! 679/202r de 2: de derembÍo d! 2{rr1, â sab€r
pro8rama: 10 301.0013.1010 - cofftr!ção, âmpli.çào e/ou relorha de Unid3a.! Báecas de
saúde / Elehenro de de5pe!a:4490.t1.00 obrât ê hstàlâçÔes, tonr! rle Ferucoi
15@1002@ / 1700000000 As démàit cláusul.s do conlràto em re,eraí.,a nprôaneceó
in.lieêdát E ,ão pelo p.esent€ TeÍmo Âdatlvo, ratili..das; OATA OA AS5INÁÍU8Â...
07/022023 ,§slNÁM: ?êlo onrràrànr€: MAâCOS ANÍONro ,UNlonr 9.rr aon$atàda,
tÀY55,A MAÍ|A5 0É MtOtlnos.

PRÊFÊIÍURÂ MUNICIPÂL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

txÍÀ Ío DE comiÁlo

Obieto: aqúir'ção ê i.sr.lâçào de 20 pl.6s Íetôn8ular êm chápô d€ .ço garva 
'3ado 

nr.13
{l,2smm} com pêllcul. renêrivà {GÍP^IPO lll - ôltó inlen5idade - Â8NT 14644) e veíro
preto f6o. dioen!ó.t 2.00r1,0om e 40 suportês úeláli(o s:lv.nü.dô L com zmn d€
e5pê3sur. (Ér.dE), ll,ooh de .ohpnôê.to, amplentando .om coôcÍero, inclúo3
par.f6or, porcas e àr!.lat p.r. 3er in3t.ladot ía 8R-116, trêcho entre iJguàrão/Rs e
Pêlorà3/is . R5.602, líê.ho entre Àíolo Gr.nde/as e Herv.l/Rs, bas.ido iô .onvênio FPt
4212021. RE.blm.nio e âbênoB dê prorô3t3 ê hâbrlitâçãô âié ô diâ 01/03/2023, âs

11h00min.O Êdilal Frá publicado no portôl:
híps://ww.ponrldêcompíà3publicat.com,b./.

Campo Bom, 18 dê l! ho dê 2013
LUcrÂNo Ltaótuo aaPTtsrÂ oRsr

preíeito

avtto DE iEÍrflaÀçÃo
PÂ[GÁo ELEÍióí{tco N. ssl2023

PREGÃo PRESENctaL Nr 2Bl2023

ÊEoÂo 00s SqNTos

PREFETÍuRA MUNtctPAL DE cAPlrÃoTipo Mênor P.éço. Obj.to: co^t,ataç5o d. .mprêia pàrá .quúição dÉ màleri.it e
.ontràraçao d. s.tuiç6 pa.à .efoíma do Parqoê Muíicipal dê Âodêios {rê3ên.iar LêG
t.dêr.ú nr 3.665/93 . nr ro.S2o/o2. Áprêrê.tâçào dat t.opostas: d,a 4/3/102r, à5 3h

a Preleltuíà Menicipãl de càmpo 3om/n5, to.nà público a6 i.tere$ados que
o EditàL em .pigr.le, qoâl ,eja, p,estâção d€ !êívço5 de videomo.itoramenlo dê vias

eúblicàs, lol rerlllcàdo, .lterando-te a d.ta d. abertlrà para o dia 01 de âgósto de 2023
às 13h30ôih. Â retifi.açãó esta.á dirponível dnetamênle no srte

www po aldêcomp.atpública5.com-br.

Cimpo Bom 19 de julho de 2O2l
tuctÀNo LIBóRrc aÀPTtsÍa oRst

PÉÍeno

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO

ÂÍoio Gràndê. t9 de Julho de 2or3
IVÂN ANÍONIO GUEVÀRÁ I.OPTi

Prefeilo

PREFEtTURA MUNtcrpAL DE BoA vrsrA oAs MtssôEs
avrsos oE LrcrÍaçÃo

PnÊ6ÃO PRaStNatAt írt' 16/2023

P/ôcesrô adminitkativo nr. 124/2023 Mod.lid.dê: Prêsào Pr.sê.ci.r nr 028/2023 Ípo:
Mê^or PrÉço por ltêm. obJeto: Àqúleiíào dê .quipr@ntot ã8.ico1.5, .onE.@ ne
903493/2020, conlômê erpecificâça€s conírrer no lemo dê referêncii.n€xo L cditâl:
Disponivel a pann do dia 20107/2021, serslo de ,ú€nua: dE 03/oa/2021, a, t3:30h3.
Local: snl. de licitaçôet dá Prelêhurà dê Campo Ndo RS lníomaçõê:
.ompÍôs@cãmpoôorc.8,80v.br, ediial no íte: cãmponovo.ale.de.nel

EX-TRATO OÉ CONTÂAÍO

Íipo Meno, PÍeço. Objêtor Contrótàção dê .mp,ês p3ra aqurrçáo tlr matenaú,
equip.mento!, mobilráno e BêneÍoç àlióeín(o5 parã Secreta.ià Munl(ipal {lf Assisténcià
socral. Regênaa: tei Fed.rí nq 8.666/93, P.ózo p.Ía cadàtl.ônenlo are Lltà 1lAl202a
Âprgentação dar propoíàs diâ 7/3/2021, às 8h. lnfo,maçôes setor de Lr.'!.çôer em dià
e hqrário de expedi€nle.

6oa viíâ da3 Mitsõe/as, 19 dê juiho dê 2021
NUOIIEEfi ÍO SOARES TANOTSFELDI

PrêÍêiro

Pr«er\. admrôrsr.ativo; n. 187/2023. Iohadá dê Pretot: ne 04/2021 Cont.aro: n.
41nO23 de 7AlO1l7O7! Conúàrâdo: kmãot Oadah rrda, CNPJ CB 160.659/0001'66. Objero
Éxecuçâo de obrat dê Pavimentação em Pédr de B.!âlto (Palâleleplpedo) Roâ sem
Dênom'nJção, cênrío, C.pitão/Rt át.àv& do r.ldo dê recuBot do Pro8rama Avânçar

c'dad€t Mobi[dade l.]rbana Íinaôciado ,êlo instrumêíro de crédro aca no i9
6a 8s1/cEFlPRoÍRÁfJsPoRÍE'sFÍoR PÚBüco do Bãnco Regionál do oeeênvolvineniô do
E{Íemo srl Biot e com Recurss P.ópriot, conforúe Peçár réc.icã3 (Projeto Bási@,
Mêmoí,l D€scrirNo, Plânilhâ Orçare.tá.a, Crcnog6ma de Ereúção, oê.laraçáo d! BDI ê

Encar8ô\ s«iaie, ART e oel.a5)ânêEs.o prot.t!ô de Íomada d€ Pr.çoe tre 04/2023. valor
Total RS 32r 3ôr,83. vigê.c]., 12 reier à @nr.r d. .ssinrtur.. JARI HUNHoFF - Preleiro

TOMADA DE 
'REçOs 

N' 9/2023

tcPtê6ffi1ÓDd..l*iterct'le'o.fro
Àrh rrn i @ t/rú.dkide rni

kffiÔr§iÉôdddhú'.rmio

caçapava do 5!l IRS), 19 de julho dc 2D23
GIOVANI AMESÍOY OA SILVA

P.€Íêtô

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA

txTiÂto Dt otsPÉral^ Da ucÍTA(Áo
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TRIBUNAL DECONTAS DO E5TADO
RtO 6RANDE OO NORIE

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRTNCIPAIS INIORMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

NúmerodaLicitaÇão/SeleÇào: 1112023

Situaçáo - DivulgaÉo: Publicaçáo

oata da PublicaÉo do Aviso: 19107n023

Data Recebimento: 1910712023 a O2l08Do23

Modalidade/Procedimento: Pregão Elet.ônico

Fundamênto Lêgal: Lei 10.520/02, an.2', § 1'
CÍitério de Julgamento: Maior Desconlo

ValoÍOÍçado: 7500000,00

Objeto: registro de preços para eventuale futura contrataçáo serviç! comum de engenharia, sob demanda,
pêra manutenção corretiva e prevenliva em todos prédios públicos, pÍaças, logradouros, viss e

calçamento públicos em geral, com fomecimento de material, equipamentos e mão de obra, em

atenÉo â demanda da PÍefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso e suas unidades

administralivas, na forma estabelecida pelo Sistema Nacionalde Pesquisa de Custos e I

INFORM.{çÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

Nome: JOSE RENAÍO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIP.{IS INFORMAÇÔES SOBRE O PROCEDI}ÍEi'TO LICITATÓRIO:

Recurso Próprio: 7500000,00

Recurso Federal: 0,00

Recurso Estadua| 0,00

Recurso l\4unicipal: 0,00

DOCUNTENTAÇÃO COMPROBATÓRIÁ ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: Edital - PESRP - Maôut Predial e pavimento - Finalok.pdí

CódigoValidadordoA.quivo: 3008C18FE09O863DD0ED8D8641988E46

JT STIFIC,{TI\',\IS):

Import úte:

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano conenle. a fim de que o seu
número seja aposlo em campo especifico do Anexo Xlll do bimestÍe em que se dê a conclusão do cename licitatório ora iníormado âo

ÍCE/RN,

Tribunal de Contas do Estado do Rio GÍande do Norte

Protocolo de entrega de inÍormaçôes via intemet

Número do Recibo:381 137

s's \q&
.j-
&

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE SÁO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 14212023

PROCEDIMENTO LICITATÔRIO: LiCJIACàO PúbIiCA

NúMERo Do REctBo
381137

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do None - TCE-RN

Av. Píesidente Gêtulio Vargas, no 690 - Petrôpolis. Natal/RN CEP 59.012-360

Drretoria de lnfonnáttca - DIN

Tereíonê 3642-7275 I 3642-7289

w



w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
FiIO GRANBÊ OO NORÍÉ qr

rrl
Data e hora do Envio: 24107/2023 08i35:00

Data e hora da criaÉo deste Documento: 2410712023 08

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do None - TCE-RN

Av Presidente GeluhoVaígas no 590 - Petrópolis. Nalal/RN CEP:59.012-360

DÍetoíia dê lnformáticá DIN

Telefone. 3642-7275 I 3642-7289

"v
'§



GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEI'I'URA ]VIUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.6 1 2.396/0001-90
Av. Dos Arecit'es - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 32634181

fil
i't !"\

trDITAt, DE LICITAÇÃO
PREGÀO ELETRÔNICO SRP - N'. OI1I2O23

PROCESSO N' I42

O Municipio de Sào Miguel do Gostoso i RN, torna público para conhecimento dos interessados,
que a Comissão Permanente de Licitação, por nreio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela
Portaria no 0112023, sediado(a) à Ar,. dos Arrecifes, l7 10, Centro, São Miguel do Gostoso/RN,
CEP: 59.585-000, realizarii licitaçào para RECISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na

fOTMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
SOBRE A TABELA SINAPI SEM DESONERAÇÀO, ABRANGENCIA RIO GRANDE DO
NORTE), nos termos da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, da Lei Complementar n" 123, de l4
de dezembro de 2006, da Lei n" t't.071i, de I I de setembro de 1990, do Decreto Municipal n'02, de

08 de abril de 2014, que regulanrentir o Sistema de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro
de Preços do Município de Sào Mrguel clo Go.toso/RN, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'
8.666, de 2l dejunho de 1993. e as erigências estabelccidas neste Etjital.

I'ODAS AS UNIDADES ÀDMINISTRATIVAS DA
PITE,FIIITUIIA NIUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

1. DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação é o registro tle preços para eventual e futura contratação serviço
comum de engenharia, sob demandr. para nlilnutcnção corretiva e preventiva em todos prédios
públicos, praças, logradouros. r ias e calçanrento públicos em geral, com Íbmecimento de material,
equipamentos e mão de obra. ern atençào à demanda da PreÍ'eirura Municipal de São Miguel do
Gostoso e suas unidades adrninistrativas, na fbrma estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e indices da Constnrção Civil (SINAPI), conf'orme condições, quantidades, exigências e

estimativas previstas no Edital e seus tinexos.

óncÃos
INTERESSADOS:

DATA E HORA DE
INICIO DAS

PROPOSTAS:

l0tI:00M DO DIA 2110712023 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÃO:

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

l0H:00M Do DIA 28t07t2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

l0H:00M DO DIA 02/08t2023 (HORARIO DE BRASILIA)

1Oil:0 t r\{ Do DtA 02t08t2023 (HoRÁRIo DE BRASÍLIA)DATA DU ABER'I'URA
DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PUBLICA:

MODO DE DISPUTA ,\I}ERTO

I

u1wt1{trrtal dcconrp!:aspubl icas.com.brLOCAL:
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1.2. A ticitação será dividida em um irnico itenr, conlbrme tabela constante do Termo de
Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI
(sem desoneração - abrangência Rio Grande do Nortc), observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO.

3.DO(S) ÓRCÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

3.1. TODAS AS LINIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUMCIPAL DE SÂO
MICUEL DO GOSTOSO.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-rnail
licitacaoía)saomigueldogostoso. rn. gov. br ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av.
dos Arrecifês, I 7 10, Centro, São Miguel tlo (iostoso/RN, CEP: 59.585-000, sala da Comissão
Permanente de Licitação.

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos relerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores il tlata designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via rnter-net, no endereço indicado no item 4.2.

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de csclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contaclo da
data de recebimento do pedido, e poderii requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecinrentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6. l. A concessào de eteito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

»sL*
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5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados deverão dispor de chave de identificação
e senha pessoal, obtidas junto ao provedol tlo sisterna eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do ser.r funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilizaçào.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar evenfuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@poÍaldecompraspubl icas.corn.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que tbrem efêtuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer ffansação por ela efetuada diretamcnte, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Costoso/RN responder por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senhir. ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo rleverào ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura de Sào Miguel do Gostoso/RN com apoio técnico e
operacional do Portal de Compras PÍrblicas, qr.re atuará como provedor do sistema eletrônico para
esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especial, possui as seguintes atribuições:

5.7.1. coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões lbrmuladas pelos tbmecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7.4. analisar a aceitabilidade das propostas;

5.7.5. desclassificar propostas indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

5.7.7. verificar a habilitação do proponente;

5.1. Os interessados em partioipar deste l'regão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio
www. portaldecompraspubl icas.com.br.
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5.7.8. declarar o vencedor,

5.7.9. receber, examinâÍ e subrneter os recursos à autoridade competente para julgamento;

5.7.10. elaborar a ata da sessào;

5.7. I l. encamiúar o
contratação.

processo :i tutoridade superior para homologar e autorizar a

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO.

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao
objeto da licitação e que estiverem previanrente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio tlo sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1.1. Não se aplica ao prescnle certanre o disposto no art.48, da Lei Complementar 123106,

haja vista que não há no cadastro do Municipio de São Miguel do Gostoso/RN (CRC), um minimo
de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município de São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para exploral a atividadc objeto desta licitação, nos termos do art.49, inciso II,
da Lei Complem entar 123106.

6.2. A participação no pregào está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no lidital.

6.3. A simples participação na licitação in.rpoÍa total, irestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

6.3.1. A
presente edital,
estabelecidas.

participação no certanrc. seln que tenha sido tempestivamente impugnado o
implicará na plena accitaçào por parte dos interessados das condições nele

6.4. Não poderão paÍicipar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4.1. Pessoas fisicas nào empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Pretêitura de São Miguel do Gostoso/RN;

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou jurídica.

6.4.4. As sociedades empresárias:

6.4.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

6.4.4.2. que se encontrem sob Íalência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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6.4.4.3. que integrem o Cadastro Naoional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

6.4.4.4. qte estejan incluidas no C'adastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de
Improbidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no Cadastro da Prefeirura de
São Miguet do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que
teúam diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou hunranos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando intelesse ec()nônrictr enl conlurn;

6.4.4.6. que, isoladamente ou enr consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração
do termo de referência, ou da qual o autor do termo de ret'erência seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4.7. cujo administrador. proplietário ou sócio com poder de direção seja familiar de
agente público, presle serl'iços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
administração pública do Municipio de São Miguel do Gostoso/RN em que este exerça
cargo em comissào ou função de conÍiança por meio de contrato de serviço terceirizado
ou contratos peÍinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e

os instrumentos equivalentes;

6.4.4.8. estrangeiros que não tenhanr representaçâo legal no BrasiI com poderes
expressos para receber citaçào c responder administrativa ou judicialmente;

6.4.4.9. reunidas em consórcio, clualquer que seja a sua fbrma de constituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 462014-TCU-Plenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.

6.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (C'GU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal 'l'ransparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para
aferição de eventuais registros imprrtlitivos tlc paíicipar de ücitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.

7. DA PROPOSTA

7.1 . Após a divulgação do Edital no r'nrlcrcço eletrônico www.poÍaldecompraspublioas.com.br e

até a data e hora marcadas para abertr.lrl tla sessào, os licitantes deverão encaminhar proposta com a

descrição do objeto otêíado e preço. exclusiv rente por meio do sistema eletrônico no endereço
acima, quando, então, encerrar-se-?i autonrât icantcnte a tàse de recebimento de propostas

,
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7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta Iicitação.

7.2. Alé a abertura da sessão, os licitantes potlerão retirar ou substituir as propostas apresentadas

7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, nt-r idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico. dos seguintes carnpos:

7.3.1. Percentual de desconto para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

7.3.2. Descrição detalhada do objeto indicando, no que tbr aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
cÍlso;

7.5. Todas as especificações do objeto contitlas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução dos serviços.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. As propostas não poderão impor contlições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item. c um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto .desta licitação, NÀO SENDO AL'trIfA PROPOSTA COM DESCONTO ZERO OU
IRRZORIO para o objeto do certar.ne. tr-ào serào aceitas propostas que esteja em desacordo com o
Edital do presente Certame.

7.8.l. Considera-se inexequível a proposta que apresente DESCONTO, irrisórios ou de
PERCENTUAL APROXIMADO A 1009ô, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encarsos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos. excelo quando se reÍêrirem a materiais e instalaçôes de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncic a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de
licitações públicas.

I

7.4. A não inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior, implicará na
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação
da proposta

st
qr
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7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a Íiscalizaçào rlos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,
Controladoria Geral da União. Trihunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, dentre
outros) e, após o devido processo lcgal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adogão das medidas necessárias ao exato cumprinlenlo da lei, nos termos do art.7l, inciso IX, da
Constituição; ou condenaçâo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato

7.10. O prazo de validade da proposta nào será inl'erior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.11. Por força da legislaçâo vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de
desclassificação

7.12. O licitante, ao enviar sua proposta, devcrá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,
as seguintes Declaraçôes online, lbrnecidas pelo Sisterna de Pregão Eletrônico:

7.12.1. Declaração de quc Çumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, quando for o casol

7 .12.1.1 . A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento Íàr,orecido prcvisto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo
que seja qualiÍicada corno micrueutpresa ou empresa de pequeno porte;

7.12.2. Declaração de que ctulpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exieências do Edital.

7.13. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente cout ü proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitação, e somente após requisiçrio tlo Pregoeiro.

7.14. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas nests Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSI'AS E I'ORMULAÇÃO OOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-ir nretliante comanclo do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.1.1. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.2. Durante a sessão pública, a conunicaçtio entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de ntensagens. ent carnpo próprio do sistema eletrônico.
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8.3. O Pregoeiro verificará as propostas aprescntàdas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conibmridade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios
insanáveis ou que não apresentem as especiticações técnicas exigidas no Termo de Ret-erência.

8.3.1. A desclassificaçào será serlpre Íündamentada e registrada no sistema, com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2. A não desclassificaçào da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento detinitivo conforÍne definido no item 9 deste
edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classitjcadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dcverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍbrmados do seu recebimento e do valor consignado
no Íegistro.

8.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste
edital:

8.6.1. O licitante somente potlerá olêrecer lance de percentual de desconto superior ao
último por ele ofeÍado e registrado pelo sistema;

8.6.2. O intervalo minimo de dit'erença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá de 0,05%;

8.6.3. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

8.7. Incumbirá ao licitante acornpanhar as opclações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus clecouente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou rte sua desconexão

8.8. Os licitantes poderão oferer:er lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1. Em caso de tàlha no sistenra, os lances em desacordo com a noÍrna deverào ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (Portal de (iornpras l)úblicas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.9. O licitante somente poderá ot'crec:er lance inl'erior ao últinlo por ele ofertado e registrado pelo

*rL
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8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances cle rnesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.11. Durante o transcurso da sessào pÍrblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lancc ofertâdo é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá exclui-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeilo, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos Iicitantes para a recepção dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicaçào expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando

serão diwlgadas data e hora pal'a a sul reabcrtura.

8.15.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivar.nente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar tle Iant:es intermediários

8.15.2. Na hipótese de nào haver novos lances na Íbrma estabelecida no item 8.15 e subitem
8.15.1, a sessão pública será encerratla automaticamente.

8.15.3. Encenada a sessão pública scm pronogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.15.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa

8.17. O sistema identificará crn coluna própria as microernpresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à cornparaçào oom os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classitlcadas, para o lim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC n' 123, de 2006. regulamentacla pclo Decreto n' 8.538, de 2015.

8.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocatla.

8.19. A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inÍ-erior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.15. A etapa de envio de lances na sessâo pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ot'ertado nos últimos dois minutos do período
de duragão da sessão pública.

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

classificação e aceitabilidade das propostas.

qt
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8.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocirtlas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontlcm naquele interviilo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercicio do rnesrno dir-eito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intewalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3", § 2', da Lei n'' l'1.6(16. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos.

8.22.1. no pais;

8.22.2. por empresas brasileiras:

8.22.3.por empresas que invistanr em pcsquisa e no clesenvolvimento de tecnologia no País

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados

8.24. A proposta declarada vencedora será inserida, na Íase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justiÍicativa.

9 DA NEGOCIAÇÃO DIREI A }] DA ..\(]E]-I'ABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verifioação de possível empate, o Pregoeiro
encamiúará contraproposta à licitante que te'nha apresentado o lance mais vantajoso, observado o
critério de julgamento e o valor cslirnado para il contratação, para que seja obtida melhor proposta

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

9.3. Encerrada a etapa de negociaçào, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilitlade. bern cor.no quanto ao cumprimento das especificações
do objeto.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance oÍ'ertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

Errt,

9.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por
escrito, antes de findo o prazo estabelecido.
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9.4.2. A proposta deve contcr

a) Nome da proponente e de seu representante legal, enderego completo, telefone,
endereço de correio elctrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

b) O DESCONTO para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fietes, tarifas e

demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição minima do objeto tle forma a demonstrar que o serviço atenda as

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, nrodelo, tipo. lnbricantc e procedência, quando tbr o caso;

e) O prazo de garantia do serviço, não podendo ser inlêrior a I (um) mês, contado do
recebimento definitivo do objeto. além do prazo de garantia concedido pelo tàbricante,
quando for o caso;

f) Prazo de validade da proposta nào inÍbrior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data prevista para abeflura cla licitaçào:

g) Prazo de entrega é imediato, contado do recebimento da Ordem de Serviço;

h) Indicação do banco. número da conta e agência para fins de pagamento

9.5. O Pregoeiro, a seu critério. poclerá requisitar catálogos, tblhetos, folders, fotos ou outra forma
de comprovaçào de que os serviços oÍerlaclos atendem a especificação, quando for o caso, que

deverão ser encaminhados na fbrma e prazo detrnidos no item 9.4.

9.5.1. A arematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto oiêrtado, quando Í'or o caso;

9.6. O não envio da proposta ajustacla pol meio do coreio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 9.4.2, ou o tlescumprimento tlas diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarÍetará na desclassificação cla proposta, senr prejuízo da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do sen,iço otêrtado ou qualquer condição que importe modificação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas atluelas alteraçôes destinadas a sanar evidentes erros
formais ou quando a alteraçào reprcsenlar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
mríximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manilestamente inexecluive[.



11{
I
if

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEI't'uttA MU\tctpAL or sÃo MIGUEL Do Gosroso
CNPJ: 0 1.6 ll.196,'0001 -90
Av. Dos Anccifcs - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (ll4) .j263-4 l8l

*nt:tl

9.8.1. A desclassificaçào por valor excessivo ocorrerá quando o pregoeiro, após a
negociação direta, não obtiver otcrta intêrior ao prcço máximo Íixado.

9'9. Se houver indícios de inexequibilidatle da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

9.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conforrnidade da proposta com as especificações minimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência
deste edital, findo o prazo estabelecido no itern 9.4.

9.11. Caso a compatibilidade com as especilicações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser af'erida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classilicado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no Iocal a scr indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da
solicitação:

9.11.3. No caso de nâo haver entrcga da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo cntrcga de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitaute será recusada:

9.11.4. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classiÍicado não for (em) aceita (s),

o Pregoeiro analisará a aceitabiliclade da ploposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçào da (s) anrostl'ir (s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificaçôes constantes no l'crmo clc Referência;

9.11.5. Os exemplares oolocados à tlisposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,
não gerando direito a ressarcimento;

9.11.6. Após a divulgação do resultado linal da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo tle l0 (tlez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administraçào, sem direito a ressarc,nrcntul

9.11.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e Íbrnecer, sem ônus. os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.12. Se a proposta ou o lance tle rnenor virkrl nào tbr aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificanrio a sul compatibilidade, na ordem de classiÍicação, e assim
sucessivamente, até a apuraçào cle unra proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa

o Pregoeiro poderá negociar conr o participante para que seja obtido preço melhor.

)

9. 1 I . l. Por meio de mensagem no sistenla, será diurlgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçào das amostras, cu.la presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes'

9.11.2. Os resultados das avaliaçôes srrão divulgados por meio de mensagem no sistema,
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9.12.1. Nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a pÍoposta e antes d.e o pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova veriÍicação da eventual ocorrêniia-do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.i e ss. deste
edital, se for o caso.

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspentlerá a sessão, informando no "chat', a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

10. DA HABTLTTAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da tlocunrentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro luuar. o I'regoeiro veriÍlcará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a iütura contrataçào, nrecliante u c0nsulta aos seguintes cadastros:

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniâo (www.poftaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo C'onselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br/improbidade_adnlconsultar_requerido.php).

10.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, manticlos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substiruição das consultas dos
subitens 10. l. 1 a 10. I .3 acima pela Crrnsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapLapps.tcu.gov. br/ )

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de a1o de iniprobidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por interrnédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de paÍicipação

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriticada
mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

.1O6:' HABILITAÇÃO ruRÍDICA

10.6. I . CEDULA Dl: lt)trN'l lDAI)h H ( PIf dos sócios, proprietário ou Direção Eleital

10.6.2. ATO CONSTITU'I'IVO t)h ENlPIthSA, em vigor. devidamente registrado na fbmra
da lei:

10.6.2.1. No caso tle crnpresário int1rvitlual: inscrição no Registro Púbtico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comcrciul tla respectiva sede;
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l0-6.2.2. Em se tratantlo de nricroenrpreendedor
Condição de Microenrprccndedor Indiviclual -
condicionada à veriiicaçào da
www.portaldoentpreendedor. g()v. br;

individual - MEI: CertiÍicado da
CCMEI, cuja aceitação Íicará
autenticidade no sítio

10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitulivo. cstirtuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junla C'ornercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradoresi
10.6.2.4. Inscrição no Registro l'itblico de Empresas Mercantis onde opera, com
aveÍbação no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

10.6.2.5. No caso de sociedacle sinrples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas clo local cle sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradorcs;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia qlle o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. I 07 da t-ci n" 5.764. cle I 97 I :

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorizaçào

l0.6.3.CertificadodeRegistroCadastraICRCDAPR!FEI@
MIGUEL DO GOSTOSO

10.6.3.1 - O Certilicado de llegistro Caclastral - CRC da PREFEITURA MI-INICIPAL
DE SÀO MIGUEL DO C]OSTOSO c dispensado para participação no certame, contudo,
cabe ao licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou da ata de
Íegistro de preço.

10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE R-EGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, o interessado deverá
apresentar os documentos que seguem através do e-mail:
licitacao@saomigueldogostoso. rn. gor,.br:

o Contrato social da empresa em vigor;
o RG e CPF dos sócios da empresa;
. Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa;
o Certidào negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
o Certidão negativa de tlébims da receita federal e divida ativa Í'ederal

(conjunta);
o Certidào negativa de tlebitos do Estado referente a procuradoria e dívida

ativa;
s Certidão de regularidade do FGTS

fqr
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o Carta de

Telefone para
apresentação da empresa (cópia do RG e CpF do administrador,
contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-

conta corrente)i
Ceíidào Negirtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de Contas da

Uniâo (https: / ccrlidoes-apÍ.apps.tcu.gov.br/).

10.6.3.3 - Os documentos exigidos no subitem anterior, podem seÍ relativizados em
virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documenkrs relacionados nos subitens 10.6.2.1 a 10.6.2.7. deverão estar
acompaúados de todas as alterações ou da consolidaçâo respectiva.

I0.7. QUALIFICAÇÀO TECN ICT\

10.7.1. As licitantes deverão apresentxr a seguinte documentação, para fins de qualificação
tócnica:

10.7.I .l Certidão de Registro e Quitaçào da empresa e do Responsável Têcnico junto ao
CREAiRN ou CAU: RN. dcntro do prazo de vigôncia.

1O.7.1.2. Comprovação de que possui em seu quadro técnico, no mínimo, os seguintes
profissionais: Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, Engenheiro Eletricista e

Engenheiro Mecânico ou outro proÍlssional com atribuições equivalentes devidamente
reconhecidos pelo CREA:

10.7 .1.2.1 . A comprovaçào exigida acima, em se tratando de sócio ou diretor
deverá ser Ítita pelo Contrato Sooial em vigor, devidamente registrado no órgão
competente. Tratando-se de enrpregado a comprovação deverá ser feita através do
registro em Carteira Profissional de Trabalho, ou Contrato Particular de Prestação
de Serviços;

10.7.1.3. Comprovaçàtr de capacitaçào tócnico-operacional: a Iicitante deverá apresentar
atestado(s) ibrnecitlo(s.1 pol pessua jur'ídica de direito público ou privado, de que a
empresa prestou ou está pr-estando satistatoriamente, mediante contrato, a prestação de
serviços compativel com o objeto licitado e que comprove equivalente a, no mínimo,
50% do quantitativo de área levantada pelo Setor de Engenharia, dos seguintes serviços:

_ qE§cBrÇÂg QUANTIDADE

REVESTIMENTO CERÂMICO P^RA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EX-|RA DE DIMENSOES 45X45 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE ÀREA ENTIIE 5 M2 E IO }ú2. AF 06/2014

26.789,665 M'

ITEM

A

26.78e.665 M'

o

B

TELHAMENTO COM'IELI'IA CERÂMICA CAPA.CANAL, TIPO
COLONIAL, COM ATI] 2 ÁCU^S, INCI,USO TRANSPORTE

VER I.IC'AI-. AF 07,20I9
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PONTO DE TOMADA RtlstDl,N('lAL INCLUINDO TOMADA (

MODULOS) l0A12,s0V , ('ArxA Fl.El RICA , ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E CTTUMBAMENTO. AF O1t2O16

tf---- 
l

I 3.870,00 LrND 
I

2.297.00 UND

34.054,675 M2

2t .871,51 M2

20.107,81 M,

D

PONTO DE CONSUMO DE ÁGUA FRrA COM TUBULAÇÃO
DE PVC , DN 20 MM , INSTALADO EM RAMAL DE ÀGUA ,

INCLUSOS RASGO E CHUMB,,\IvIENTO EM ALVENARIA.
Il 05/20 tç'

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO L,M PARALELEPÍPEDOS,
REJIJNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO l:3 (CIMENTO E

AREIA). AF 05/2020

APLICAÇÃO MANUAI, I)F, PINI'URA COM TINTA LÁTEX
ACRiLICA EM PARI]DES. I]L AS DEMÀOS. AF 06/2014

APLICAÇÀO MANUAL DI] PINTURA COM TINTA
TEXTURZADA ACRiLICA E]VI PAREDES EXTERNAS DE

CAS^S. r.iN4A (-Or{. ,\F 06i2014

F

G

-)

10.7.1.3.1. A escolha dos itens dos serviços acima, p.ua comprovação da
qualificâção tecnica operacional e profissional, como de maior relevância técnica
e linanceira, deu-se em razão destes serem os que serão mais utilizados por esta
municipalidade, considerando os diversos locais de execução.

10.7.1.4. Comprovaçào dç' CAP.r\(. II)A[)lj TECNICA-PROFISSIONAL Comprovação
da empresa de possuir no scu tluatlro Lrermanente na data prevista para entrega da
proposta, proÍissional dc nível supcrior especializado, com experiência na execução de
atividades pertinentes, compativeis e de complexidade tecnológica similar ao objeto da
licitação relacionadas no subitern anterior, a ser demonstrada através de atestado(s)
fomecido(s) por pessoa .juridica cle direito público e/ou privado, acompanhada da
respectiva CAT ('ertidào de Acewo Tecnico, devidamente registrada pelo
CREA/CAU.

10.7.1.5. Dispor do Plano de Gercnciamento de Residuo Sólidos - PGRS, conforme as

Diretrizes, Critérios e Procedimentos para a Gestão dos Resíduos Sólidos da Construção
Civil estabelecidos na Resolução n' 307, de 0510'712002, com as alterações posteriores
do Conselho Nacional tle Meio Arnbiente - Conama e a lnstrução Normativa SLTUMP
N' I, de 1910112010.

10.8. QUALIFICAÇÃo t c oN()lrlrC o-r lN,\\c t,l1{A I I
' 10.8.1. Certidão Ncgativa de lalência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n' l1.l0l, de 9.2.2005), cxpcdida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja clentro do prazo de validade expresso na própria CeÍidão.

qt
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No caso de praças com mais tle um cartório tlistribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de
cada um dos distribuidores

10.8.2. BALANÇO pA'r'RrMoNtAr. L DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO
EXERCICIO SOCIAL DE (2022),.juntarttlo-sc cirpia dos temros de abertura e encerramento do
referido livro, apresentados nir l'onna da lei, especialmente as disposições do art. 1.i84, § 2., do
Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na Junta Comercial
do Estado, vedada a sua substinrição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, tomando-se por base a variaçiro ocorrida no período o Índice Geral de Preços-
Disponibilidade Interna (IGP-DI). quando cnceLrirdos há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta:

10.8.2.1. quando S,'4, balanço patrinronial registrado (art. 289, caput e § 5" da lei
t-ederal no 6.404/76) e devidamentc publicado no Diário Oficial da União;

10.8.2.2. quando outra f'orma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e

registrado pelo órg,âo competcnte do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo
das Juntas Comerciais, aplicando-se as rcgras do Código Civil;

10.8.2.3. sociedades constituidas a menos de 0l (um) ano poderão participar do certame
apresentando o terno de abeÍura (obsenado o item 10.8.2.2.), assinado por contabilista
habilitado e pelo responsável pela enrpresa, (art. I184, § 2" do Código Civil);

10.8.2.4. 0 balanço patrimonial rlc'r cri exprimir com clareza a situação do patrimônio
da empresa e as nlutaÇa)es ocorri<ias no exercício, devendo conter o conjunto completo
das demonstrações contábeis conlbnle estabelecido no Pronunciamento Contábil
adotado, nos tennos do art. 176, incisos I a [V, da Lei 6.404176, além de estar assinado
por contador ou por técnico enr contabilidade, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade:

10.8.2.4.1. No caso de Microenrpresas e Empresas de Pequeno Porte, além do
balanço patrimonial assinarlo por-contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente r-egrstrado no ( onselho Regional de Contabilidade, deverão ser
apresentados as seguintes peças contábeis: a) o balanço patrimonial, b) a

demonstração do resultado tlo exercício, c) a demonstração das mutações do
patrimônio líquido, d) a demonstração dos fluxos de caixa, e) notas explicativas,
compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras
informações explanatórias. c lJ carta de responsabilidade da administração, nos
termos da Ilesoluçào I'l (; l.(X)(i'1022, do Conselho Federal de Contabilidade,
caso a emprL'sa tcnha ol)l.a(lo por oLltra norma, será analisado de acordo com as

exigências da norrna adotada.

10.8.2.5. Apresentâr cálculo especitico dos índices contábeis, através das formulas
mencionadas no itenr 10.8.1.6

10.8.2.6. A boa siturçào flnaneeila do licitante será avaliada pelos Indices de Liquidez:
Seca (LS) e Imerliata 1t-11. iuuais uu nraiores que I (um) e Imobilização de Recursos
Permanentes (lRP). ltelaçào de C apitais de Terceiros (RCT) e Participação de Capitais

§t
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de Terceiros (PC1-) urcnor ou rgual a 0,80, resultantes da aplicação das formulas abaixo,
com os valores extriiídos de seu balanço patrimonial:

Pontuação deverá seguir a de refcrência sob pena de indeferimento da habilitação.

IMOBILIZAÇÃO DO PATITI MÔNIO
LIQUIDO:

LIQUIDEZ SECA:

LIQUIDEZ IMEDIATA

COMPOSIÇÃO DO ENDI\'I I),\II Il NI'O

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE
TERCEIROS

Legenda:
AT - Ativo Total
AC = Ativo Circulante;
PC : Passivo Circulante;
PNC = Passivo Não Circulante;
EST = Estoque
AP = Ativo Permanente;
PT = Passivo Total;
PL = Patrimônio Líquido;
AD : Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao (laixa

IPL=ACx
100
PL

AC - EST
PC

AD
PC

PC
PT

10.8.2.6.1. Justificativa da opção pelos índices:

a. LS - O índice dc liqr.ridcz secu nus palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa
extrair da análise financcirr de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos
estoques e das despesas antccipatlas, revelando o percentual das dívidas de curto
príLzo que pode ser resgatado uretliante o uso de ativos circulantes de maior
liquidez.

b. LI - O Índice de liquidez irnediata mostra o montante que a empÍesa possui em
caixa para honrtrr suas tlii idas tle' uurto prazo (CHING, MARQUES e PRADO,
2010). Segundo Assat'Ncro c l,inra 12009) a liquidez imediata e determinada pela
relação existente entrc o tlsponircl e o passivo circulante e, reflete a porcentagem
das dívidas cle curto prazo que podc ser saldada imediatamente pela empresa, por
suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse

índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.

qr
r. §.t

= Índice mínimo
I,00

= Índice mínimo
1,00

- Índice míninro
1,00

: Índice máximo
0,80

: Índice máximo:
0,80PL

PE+PC
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c. IRP - A imobilização cle recursos permanentes revela a porcentagem do passivo
peÍTnanente de uma enrprcsil qu!, se encontra imobilizada em ativos perÍnanentes
(ASSAF NETO c, t-lMA. 2009). ( ontbrme os mesmos autores citados, se o índice
apresentar resuhado superior a l.{)0 (100%), os recursos pennanentes da empresa
são insuficientes pirra financiirrenl suas aplicações de permanentes, e a empresa
estaÍá utilizando recursos de crJrto prazo para financiar ativos permanentes e
produzindo um descquilibrio Íinanceiro.

d. RCT - "Este indice mede a poroentagem dos recursos totais da empÍesa que se

encontra Ílnanciada por capital dc terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso
investido pela ernpresa err seus ativos. quanto provém de fontes de Íinanciamento
não própria" (ASSAF Ntrl't'O e LIMA, 2009, p.227). De acordo com Ching,
Marques e Prado (2010) quünto rlraior t'or o quociente, mais endividada estará à

empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf
Neto e Lima (2009), quanto rnaior essa relação, mais elevada a dependência
financeira da enrpresa, revelantlo uma participação maior de passivos financiando
seus investirnentos.

e. PCT - Esse indicc revela o nivcl de endividamento da empresa em relação a seu

financiamento por rneio dc recurstrs próprios. Essa relação indica quanto à

empresa possui de l'ecursos tle terceiros para cada unidade monetária aplicada de

capital próprio, or.l seja, um resultado superior a 0,80 indica maior grau de
dependência linlnceira tla cnrpresa em relação aos recursos de terceiros. Essa

análise revela o desdobramcnto t1o endividamento a curto e a longo prazo. Quando
o índice varia de 0 a l. e quilnto nrais próximo de l, maior será a pressão no caixa
de pagar os conrpromissos (ie crrÍo prazo, jit quanto mais próximo de 0, maior
será a Íblga para a empresa hourar seus compromissos de curto prazo. Dessa
forma, a empl'csa dcve estar preocupada enr honrar seus compromissos. (CHING,
MARQUES e PILADO, 2010).

10.8.2.7. O licitante que apresentâr indices cconômicos de Liquidez Seca (LS) e Imediata (LI),
iguais ou maiores que I (um) e hnobilizaçào dc Recursos Permanentes (IRP), Relação de Capitais
de Terceiros (RCT) e Participaçào cle Capitars de 'lerceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, deverá
ainda comprovar que possui (capital mininro ou patrimônio líquido minimo) equivalente a 10oÁ (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

10.8.2.8. Declaração do licitante acompanhada cla relação de compromissos assumidos (anexo IX),
de que um doze avos do(s) conlrâto(s) lirmatlols) com a Administração Pública e/ou com a

iniciativa privada, vigente(s) na data tle apresentação da proposta, não é(são) superior(es) ao
patrimônio liquido do licitante, que poderá ser rtualizado na forma permitida pela legislação
vigente, observados os seguintcs lcc;uisitus:

a. caso a diferença entre a declaraçào e a rcccita bruta discriminada na Demonstração do Resultado
do Exercício - DRE apresentatla seja supcri(,r a l0% (dez por cento), para mais ou para menos, o
licitante deverá apresentar justilicatir a.

íu
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[0.9.1. Prova de inscriçiio no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas;

' 10.9.2. Prova de regulal'idade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamentc pela Sccretaliir da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (l'GI N), rclerente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adnrinistrldos, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" I.75 l. de 0211012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da liazentla Nacional.

10.9.3. Prova de regularidadc com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de tlebitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apÍesentação de certidào negativir ou posiliva com et-eito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das l.eis do Ilabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1'de
maio de 1943;

10.9.5. Prova de regulâridade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;

10.9.5.1. Caso o tbmecedor seja consitlerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estatlual do domicílio ou sede do fomecedor, ou outÍa
equivalente, na Íbmra da lei;

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

rc"lÍ}:,;r'1, a1'ffi
10.10.1. Declaração expressa fornecitla pelo representante legal da licitante, ou por quem

deteúa poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveüiente que a impeça de participar do processo licitatório, confomre modelo anexo III.

" 10.10.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
deteúa poderes para tanto. devidamente assinada, de que não emprega menores de l6 (dezesseis)
anos, conforme modelo anexo lV.

10.10.3. Declaração de ausência de Sen idor I'úblico Municipal/Estadual,/Federal no quadro
de pessoal da licitante, conÍbrme modelo anexo V[;

10.10.4. Apresentar fbtos coloriclas da cmpresa (lachada e interior);

10.10.4.1. A solicitaçiio tlar-sc-á pela tentativa de coibir empresas de "Fachada"
participarem do reterido proccss(). potlcndo para tanto ocasionar danos ao erário.

10.10.4.2. A conrprovaçào de que truta o item 10.10.5, dar-se-á para fins de celebração
da ata de registro de preços.

11. oRIENTAÇÕES Gnn,ttS SOIIRE À il,\BILl',rAÇÃO
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ll.l. Os documentos exigidos para a habilitaçào, conforme regulado neste Edital, deverão ser
enviados âté a data e horário prcvisto para início dit sessão pública, exclusivamente por meio de
campo próprio do Sistena.

11.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobrc rftrcunrentos já entregues, fixando-lhes prazo paÍa
atendimento.

I1.3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com el'eitos de negativa, confoÍne Artigo 206
do Código Tributário Nacional (Lei N" 5.172, de 25 de outubro de 1.966).

11.4. Não será aceito a substituição dos docr.rmcntos tie habilitação por protocolos de requerimento
de certidão.

11.5. Todos os documentos rel:rciunados uos itcns 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste Edital
devem ser encaminhàdos no prazo e lbrnra descritos no item I l.l, EXCETO AS
DECLARAÇOES já exigidas em cflmpo próprio do sisternâ para o seu preenchimento, sob
pena de inabilitação do licitante.

11.6. Os documentos eletrônicos produzi(k)s corn a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil. nos t!-nros da Nícdida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumir-sc-ào verdatleiros c'm relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas ern papel.

11.7. A empresa participante e scu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviatlos eletronicarnente.

11.8. A autenticidade dos docurncntos potlelii. aintla. ser verilicada, pela Equipe de Apoio, através
de consulta via Intemet aos "sitcs" tlos órqàos crr.ritcntes dos documentos.

I 1.9. O não cumprimento do envio dos clocumcntos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassiticação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste
Edital, podendo o Pregoeiro convoctrr a ernprcsir que aprese[tou a proposta ou o lance subsequente.

11.10. Os documentos aprescntrdos par-a hrl,ilitaçào deveri-ro estar todos em nome e CNPJ da
matriz ou todos em nome e C'NPJ da tilial. c.rccto uqueles clue comprovadamente só possam ser
fomecidos à matriz e referir-se ao local do dornicilio ou sede do interessado.

I1.11. As certidões que nào aprssentíu:erlr cur seu tcor, data de validade previamente estabelecida
pelo órgão expedidor, deverào ter siclo cxpedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão

pública deste Pregão, exceto a Ccrtidào Neirirtiva tle Falência. Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial que deverá estar datildr tkrs irltinros .j() (trinta) dias.

§h
E

ll.l.l. Examinada a tlocutnentaçào e prot-erida a decisão, o Pregoeiro franqueará vista
elehônica da documentaçào de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema.
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11.12. Havendo necessidadc (le anal lsar nrrluciosanteltte os documentos enviados via correio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inlbrmando no "chat" a nova d.ata e horário para a
continuidade da mesma.

11.13. será inabilitado o liciranre que não cornprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos doculnentos exigidos. aplesentri-los crn desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documeulitçiio rlc hlhilitirçtio por meio de campo próprio do Sistema quando
solicitado pelo pregoeiro, ficantlo sujt'ito iis penaliclldes previstas neste Edital.

11.15. No caso de inabilitaçàro. havcrá nova lcrilicação da eventual ocorrência do empate Íicto,
previsto nos artigos 44 e 45 da t.C n' 123'20C)0, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequellte.

11.16. Os licitantes que deixarcnr de encan.rinhur e apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na presente licitaçào. ou os lplcscutarenr em desacordo com o estabelecido neste

edital ou com irregularidades scraro inirbililadas.

11.17. Se o licitante não atcndcr às exigências tte habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamcnte, na ordenr de classiÍicação, até a seleção da proposta que
melhor atenda a este edital.

11.18. Os licitantes microempresas ou emprcsils de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a docunrentaçirrr exigittr para ett'ito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresentc restliçücs.

11.19. Se a menor proposta otl'rtada fbl de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedâde
cooperativa, e uma vez oonstatada a existência dc alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal ou trabalhista, a mesma serii convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após
confecção da Ata, comprovar a reuLrlarizaçàrr. O prrzo poderá ser prorrogado por igual período

I l.l9.l A nâo-regulalizrrçiur tta tloc Lurrcnliiç,ro. no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, scnt prejuizo ilirs sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

PREFEITL]RÁ ML]NICIPAL DE S,iO )IIGL ]:L DO GOSTOSO convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classilicação, ()u propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microcmpres.r. enrpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na docunrentaçào fisciil. seri concedido o mesmo prazo para regul arízaçáo.

I1.20. Não se aplica o benellcio previslo no itern I l. i9. bem como o teor do aÍ. 43, § 1", da Lcp n'
123106 à Prova de Regularidade conr o I'Lrnrlo tlc (iaranlia clo Tempo de Serviço (FGTS), por não
possuir natureza fi scal, tanpolrco traballiista.

11.21. Constatado o atendilnento pleno às exigôncias Í'ixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora e em seguida será aberto o praz() parx manit'estação da intenção de interposição de
recurso.

I1.14. No julgamento da habilitaçào e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íàlhas que
não alterem a substância das propostas, dos docur:rentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado ern ata c acessír,el a tot ls, atribuindolhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

)À.
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12. DO RECURSO, DA ADJTIDICAÇÃO E I)A IIOMOLOGAÇÃO.

12.1. Declarado o vencedor, quaLlucl'licitantc poderii. rlurante a sessào pública, de forma imediata e
motivada, em campo próprio tlo sisterla, rnirnilcstar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte)
minutos.

12.1.2. Diante da manilc'staçào da intençào tic recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas veritlcaríl as condições tle arlnissibilidade do recurso.

12.1.3. Os interessados (lue porventura cyueiram ter vista do processo licitatório poderão
comparecer à CPL de Sào Nliguel do GostosoiRN, situado à Av. dos Arrecifes, no 1710, Centro,
São Miguel do Gostoso/RN (lc scgun(la à scrtl-te rra. das 08:00 às l2:00.

12.2. Recebida a intenção de interpor recursu pckr Pr:egoeiro. a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prazo de 03 (trôs) dias, tlcantlo rs demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apÍesentar contrarrazi)es en.r igual prâzo, que começará a contar do término do prazo da
Íecorrente.

12.2.1 . As razões e contramrzôcs scrijo rccebidos exclusivamente por meio de campo
prôprio do Sistema. Não seriro rccebidls on conhucitlas razões de recurso e contríurazões enhegues
diretamente ao Pregoeiro ou cnr iatlas pol quirisr;i.rcl outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro recel]er, exarninar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo Íeconsiderar suas dccist-res no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e

contrarrazões ou, neste nleslllo plazo, lazê-lo subil devidamente informado ao Prefeito
Constitucional para a decisão final no prazo tle 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso inlirlida tiio s()nrcrllc os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os l'ccursos aprcsentildos tbra dos prazos, subscritos por representantes
não habilitados legalmente ou não identiÍlcatlos no processo para responder pelo licitante.

12.6. Decididos os recursos e constatadx ir rcgulandade dos atos pmticados, a autoridade
competente adjudicará o clbje'to tlo certarnc li licitlnte vencedora e homologará o procedimento.

12.7. O objeto da licitaçào seru atljudica,.lr, ao lieitante dçclarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição dc reculso. ou pcla uLrtoridade cornpetente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.8. A adjudicação será t'eita da proposta rencedora classiticada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem icuais ou abaixo tlos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

13. DO TERMO DE CON'l't{,\'l'O ()Ll INS l l{tl\lENl'O EOUIVALENTE

qt
!

l2.l.l.A falta de rnanilcstlçiio imc-diltl s nrotivada da licitante importará na decadência
desse direito, I'rcando o pregociro autorizado u ucljLrrlicar o objeto ri licitante declarada vencedora.



GOVI:li.NO l)0 hS'fi\l)0 l)a) RIO CRANDE DO NORTE
PRUI.'EII'TIITA MTJNI('IPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0I .612.1961'00() I -90
Av. Dus Ar|ecil'es ( crlrr() ( EP: 595tj5-000
TE.L' I'AX: (lil)32(r.l-4 Iii j

13.1. A contratação decorellc dcsta licitaçrio scrii Íbrmalizada mediante celebÍação de Ata de
Registro de Preços, ou Termo dc contrato, ou ernissào de nota de empenho de despesa ou ordem de
serviço, ou outro instrumento similar, conÍbrnre o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 lcinco) diirs úteis. contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrtto ou accitar'o in:jtrurnento equivalente, conforme o caso, sob pena
de decair do direito à contratirçi'io. sent prejuizo tlas sançõcs previstas neste Convite.

13.2.1. Alternativamr'nte ii convocirçào pili'a colnparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instmmento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinafllra ou aceite rlo adjLrdicatário, r.nediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou mcio eletrônico. pam que seja assinado ou aceito no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da datâ (ic scu rcccbinlcnto

13.2.2. Altemativamcntc às lripótcscs tiescritas no caput e subitem anterior, poderá a

empresa assinar digitalnrentc x Ata tle lLegistro de Prcços ou Termo de Contrato, de acordo com
criado Medidadrão de Inlia-Estrutu r:r de Chavcs l'Írblicas Brasileira - ICP-Brasil

Provisória 2200-212001. Paru 1anto, deve constar no instrurnento contratual o Código de Verificação
padrão ICP-Brasil, para poslcri()r'r,crillcaçito. coulortne modclo destacado a seguir:

tcP
BrásIl
1,--'à

O documento acma lor Íircr

Par6 veÍiÍic!Í as a:srn3ru':,

https /po rlâlde a s.. r, ,.,'r .

htps:,'/porialdeas: r .,:,'
ó válido.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

: .. r-rrurJ!: ( !rl'!rq!l

Código para verificaÇáo: BF19-D589-1730-DCD7

13.3. O prazo para assinatura c tlcvolr.rçào do'fclnro de Contràto poderá ser prolrogado, por igual
periodo, por solicitação justilicoda do ailjuclicatário e aceita pela Administração.

13.4. Decorrido o prazo previslo no iten.r l.l.l.. contatlo do reccbimento do comunicado oficial para
assinatura do contrato, e u-ro tendo a çnrpresa vencedora comparecido ao chamamento ou
encaminhado o Termo tle Contrato ou accile (l(, instrumento equivalente, perderá o direito à

contratação e estará srÚeita iis pcrrirlitlatles prü\ istns ncste cdital.

13.2. Nas hipóteses de recusa tlo adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitaçio. será convocaclo () licitante que tenha apresentado a segunda melhor
oferta classificada, obedecitlt ris exigôncias clc hubilitaçào constantes neste edital.

*rÉt
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13.2.1. O disposto no stlbiteln anteri()r' podcrá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato ou instrumento ecluir tlente con) u ( on1Íatante, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelos licitantes. sem preiuízo tll rLplicuçiio das penalidades cabíveis ao licirante que
não cumprir os compromissos assunriclos no cÊrtlln.lc.

14.1. A Ata de Registro de Preços ú urn conjunto dc procedimentos que será realizado pela própria
PREFEITURA MUNICIPAI t)1. SÀO l\ll(jr..il:L DO GOSI'OSO, para contratação pela
Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a contrataÇão, inclusive com preços, especificações técnicas, fomecedores e
órgãos participantes, contbnre as disposiçires conticlas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidus.

14.3. A Administração Municipai ú respousivcl pela conduçào do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, beDr como pelo gcrenci mcnto da futura contratação.

14.4. Órgão Participante é todo órgão ou entitlade da Administração Pública que participa da
pÍesente licitação.

14.5. O Orgão Gerenciaclor tla presentc i\tl tlc l{egistro de preço será a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MICLIET- I)O GOSI'()So.

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorani pur um periodo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em casos de necessirlade demonstrada e fundamentada.

14.7. A existência Ata de Registro de pleço niio obriga a Administração Municipal a firmar a

contratação dos sewiuços, tlue Llclc potlcll-ro :irlvir. lacultantlo-se a realização de procedimento
especifico para a aquisição pretcndrdir. scnúLr irsregLrrrda ao bencficiário do registro a preferência de
fomecimento em igualdade de condiçÕes.

14.8. A contratação junto ao ti>rnecedor registr-ado, após informaçào emitida pela Comissão de
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou or<lenr tle crrmpra. oLl outro instrumento similar, conforme o caso.

14.9. A ATA DE REGISTIfO I)F. PREÇ'OS poderá soti'er alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65, da Lei 8.6b()/''ll.

15.1. A ata de registro de plcços, durantc sur ,,llithde, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que nào tcnha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, tlesde que dcvitlamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

14. DA ATA DE REGIS'I'RO t)E PI{I1('OS

14.10. Decorridos 60 (sessenta) tlias da clata de abertnra das propostas sem convocação, por parte
deste Município, para assinatura da ATA DIi I{EGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos crr suír(s) proposta(s).

15. DA ADESÃO À ATA DU ITE(;IS'I'Ro I)I- PI{I'(]OS

,à_
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couber, as condições e as regras estabeleci(lâs na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no
02, de 08 de abril de 2014.

15.2. Caberá ao fomecedor bencllciário tla .\ta rlc l{cgistro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela accitirçi'ro ou niro rLr lbrrrccirnento. destle que este fomecimento não
prejudique as obrigações anteri()nilrntc assrrnli(lxs eonr o ór'gào gerenciador e órgãos participantes.

15.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais a (luc se reiere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cenlo dos r;uantitativos dos itens do inskumento convocatório e
registrados na ata de registro tle pl'eços para o órui'ro serenciador e para os órgãos participantes.

15.4. As adesões à ata (le rúgrl,l.ro tlc preços suo lintitartas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registlrrdrr ua atü (lü r'egrstro dc preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, indepentlenrenrente do nirrnero tle t!rgãos não paÍicipantes que aderirem.

15.5. Ao órgão não participante cluc aderir ri ata cornpetem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigaçõe: contlatuahnente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório. rlc evcnlLrais pcualitlades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relaçiit, a5 suas pri)prias contrataçõcs, informando as ocoÍTências ao órgão
gerenciador.

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

16.1. Os critérios de recebirncnto c aceitaçiio tlo ob.jcto e de fisoalização estão previstos no TerÍno
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÓES D,\ ('0\'I'R,\I"\\ I'I, I: D,\ CO\'I'RA1'ADA

17.1. As obrigações da Contrat$ntc e cla Corrtmtarla sijo us estabelecidas no Termo de Referência.

18.1 . Os preços são fixos c ilrea.justár c'is tlur.ur t,-' ()s prinrcilos I 2 (doze) meses de contratação.

I9. DO PAGAMENTO

19.1. Pela perfeita entrega do ob.jeto licilatlo, a I'RliF[ffURA ML]T.IICIPAL DE SÃO MIGUEL
DO GOSTOSO/RN ef'etuarh o pagrmenl() rlos scn'iços fornecidos em cada mês, em moeda
corrente, através de translêrôn!iu blnclria. cnr ate .l0 (lrinta) dias da data do atesto pela Secretaria
responsável, desde que nã0 hlya lrrto irrpcrlrtir 0 1lr'or oc:rtlo pcla licitante vencedora;

15.6.1. Caberá ao irlgiio lererciatlor rrrrlrrrizar. crcepcional e justificadamente. a prorrogaçào
do prazo para et'etivaÇào tlir crrntfirt:rçiitr. rcsPerliLrkr r, pfirzo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não parlicipantc.

16. DA ENTR-EGA E DO RI'CI'IiIMENI'O DO OI}JT]I'O E DA FISCALIZACÃO

I8. DOS PRECOS

Ft
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19.2. O prazo de vencinlcnl(' tll làturl ntcnsal
preferencialmente no dia l0 (tlez) clc cada nrês:

tleverá ser tlxado em uma únicâ data,

19.3. A fatura mensal deveri'r discriminar as alicluotas dos inrpostos e contribuições inclusos no
preço;

19.4. O número do CNPJ, constantc da làtura. dcr erii scr aquele fornecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5. Para inclusão na ordem cronológica das cxigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fornecedor cleverá protocolar a nota Íiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente ernitido pclo lbrnecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de
São Miguel do Gostoso/RN. cujo entlereço !-neonlni-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Alem da nota Ilscal, solicit:.rçrirr rlt- cobrança. latura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes docLrncntos:

a) certidões negativas de débitos lr'lunicipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS
e exarada pela .lustiça do l'rtbalho. tlevidamente acompaúadas da prova de sua

autenticidade e tla trbscrr ância tlo praz,.r rlc validade:

b) Memória de Cálculo ilos quanlitativos:

c) Composição de Custos Unitários;

d) Relatório fotográÍico ;

e) ART do responsiivcl pclo scrviçu:

f) demais documentos solicitados pela Atlministração para comprovação da despesa

19.5.2. O procedimento de licluidaçào da despesa deverá ser concluído pela Administração,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias colritlos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação
de cobrança, fatura ou instrulrento eclLiivalente, conforme preceirua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do prc\isto nos itrÍrs.urlcl'iores. o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa cont'erira x (locuurcnllçr'rrr curlprobatória exigida pela legislação em vigor,
veriticando, inclusive, a autcnticitladc das certicloes apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e veriÍicará sc os serviços prestatlos atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conlbrrne cstabelece o art. 63 cla Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, L'nritirá o-l .l'm() dL'Rccebimcnto Definitivo.

19.6.1. O gestor do c(lrltlxlo ou instrLrncrrto cquivalente decorrente deste processo licitatório
será indicado mediante desplclro rltr orclcrlrtlor Llr tlespesa ou portaria, o qual integrará os autos e
fará parte deste independentcllr!.r)lc (lc transci rçit().

19.7. Havendo erro na aprescntação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância <1ue inrpcça a litliritliLçiro da tlespesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrcntc de penalidrrilc inlfiosta ou inadimplência, interromper-se-ão os

E
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prazos oponíveis ao Poder ExecLrtiro da Srio 1\liguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao
fornecedor, o qual será relilirdo tia ortlern erontrlóuica tlas exigibilidade, ficando o pagamento
sobrestado até que o contrata(l!) plor itlencie ir: llcrli(las saneadoras.

19.8. Não havendo regularizaçào. a contrltirntc dsverá oourunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidadc liscal quanto à inadirnplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento lr sel cÍttuadrr. l)itra qu\j sejam acionados os meios peÍinentes e

necessários para garantir o rercbirrrcnto ttc :errs rrúrlitos.

19.9. Persistindo a irregulalidirclc. a coulriltirllc dc\,erá adotar as medidas necessárias à rescrsão

contratual nos autos do proersso administlutivo corrcspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.10. Nenhum pagamento será elêtuado à licilurte Vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Íinanceira (ple Ihe l-or irnptrslr. ern virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acrÚscirr()s (lc (luirl(lucr l]iLtr.rfeza.

19.11. Caso a identificaçrio tle ct,brança inrlcritlu ocorÍa após o pagamento da fatura, o fato será
informado à licitante vencedora llara que seja clêtuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança c em dobr., por-nrr-io de compensaçào;

20. DAS SANÇOES AOlflrrS'r'u.\Tr\' \S

20.1. Comete infração lclurirristmtir';.r. n()\ t!'rlnos da Lei no 10.520, de 2002,
licitante/adjudicatário que:

o

20.1.1- não aceitar/rctiral a nota de cnrpenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo dc r,alidatie da proposta:

20.1.2. não assinar a atu dc regislro rtc prcços. quando cabível;

20. 1.3. apresentar documentação Íirlsa:

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .5. ensejar o retardamento da exccuçào do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta:

20.1 .7. cometer fraude Íiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item lcimu tiulbénr se rplieirur aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de pr(ços (luc. !()Il\ocild()s. nào honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, quando iirr o cltst,.

*:aI
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20.3. Considera-se comportalncnlo initlônco, enlre oulros, a dcclaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao en(luadri.lllle nto conro MFiEPI'or.r o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo apirs o cnccrrirrlert() tla tàse cle lances.

20.4. O licitante/adjudicatár'io rluc conrcr.r clualqucr r.[as infiações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem pre.juizo da resptinsalrrlitlatle civil e criminal, às seguintes sangões:

20.4.1. Advertência por lirltas levcs, assim entendidas como aquelas que não acarÍetarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. Multa de 10',u (tlez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta rlo licitante.

20.4.3. Suspensão cle licitar e impeclimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Athrinistração Pirblica r-rpera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

20.4.4. Impedimento tlc Iicitar e dc contrutur com a Uniào e descadastramento no CRC, pelo
prazo de até cinco anos

20.5. Declaração de inidoneitlacle para licitur ori contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deternrinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a pcnalidadc. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

20.6. A penalidade de mr.rlta porle scr apliclr,.lrr c unlulill ivamente com as demais sanções

20.7. Se, durante o processo tlc aplicaçiro tle pcnaliclade, houver indícios de prática de infiação
administrativa tipificada pela Lci n' 12.ir46, de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estranecirlr, côpias do processo administrativo necessiírias à
apuração da responsabilidatlc th cmpresir tier''cri'io ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, pall eiência e rlccisuo soble a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Aclnrinistiut ivo de l{esllrrnslbi I izaçào PAR.

20.8. A apuração e o julganrcnto tlas denrais inlirçõcs administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou cstrangeira nos termos da Lei no 12.846, de l" de agosto
de 2013, seguirão seu rito norrnal na unidacle administrativa.

20.9. O processamento do PAR niro interlcrc nrr scsLrinrento regular dos processos administrativos
específicos para apulaçào da ocLrrr'ôncia tle rirrrros c prt'.iuizos à Adrninistração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pess()i.r jur'ítlica. conr ou \cl)r ir pafiicipação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja sulicicnte para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município poderá cobrar o valor rcmanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

20.11. A aplicação de qualclLter' .lirs pcnaliLirL,lcs prer isras realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o coniratliri:rio c ir aurl)lir rirli'sri ao licitante/adjudicatiírio, observando-se o

procedimãnto pÍevisto na Lei n'' N.(16(r. cls 1993. c subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999.



20.12. A autoridade compelentc. na uplicaçi'ro das sanções. levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter etlucativo ch pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporc ionalidade.

20.13. As penalidades serào obligiitoriiimerrrc ler:istradas no CRC do licitante/adjudicatário.

GO\/i:Rr-Cr DO LS'l ..\l)O I)O tUO GRANDE DO NORTE
PRT1}'EI'I'TIRA MU\ICIPÁL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 I.612.39ói000 I -90
Av. Dos Arrecifes - ( entro - CEP: 59585-000
TELiFAX: ( 84) l2ó-r-.1 I 8 I

20.14. As sanções por atos ptitlicados uo rlccorr,:f du contratnção estão previstas no Termo de
Referência.

2I. DISPOSICOE S FINAIS:

21.1. A presente licitação nào ir.upoía nL-ccsrrilrianrcnte om contratação, podendo a Prefeitura
Municipal de São Miguel do (iostosoiltN. r'clouri-la. nu todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivado de tàto st-tpcÀ enicnle c(1r'rrpro\ r(i.) ()Lr anulá-la por ilegalidade, de oticio ou por
provocação mediante ato escrilo c firndaurentaclo tlisponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.

21. I . l. A anulação do plegrio indr.rz à do contrato

21.1.2. A anr,rlaçào tlir Iicitaçiro por ni\,ti\ () dc rlcgalidadc nào gera obrigação de indenizar.

21.2. Os pÍoponentes assunrenl totLrs os crrstos rLc prcparaçào e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura do Município de Sào r\4igr,rel tlo (jostosoilLN, não será, em neúum caso, responsável por
esses custos, independentemente da conduçào ou do resultado do processo licitatório.

21.3. O proponente é responsitvcl pela lide)idatie r' legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados enl clualqucr tu-sc tll licitaçào. A Íàlsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade tlrrs inlirrrrrrçircs rrç'le conlidas inrplicará imediata desclassificação do

pÍoponente que o tiver aprcscntil(lo, ou- c.i\() tenlra sit.lo o vcncedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejulzo ilus demiiis siuç()es ci.rbíveis.

21.4. Após apresentação da proposta, não caberír clesistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo Plegoeiro.

21.5. Na contagem dos prazos cstrbclccido: ircstc I:rlilrl e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se ir.rietrr.n c \cneem os prazos em dias de expedientes na
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostt,so'IlN.

21.6. E facultado ao Pregoeiro oLr à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a conrplerlcntar a instntção do processo.

21.7. O desatendimento tle erigincias lbrnr.ris. nâo essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possircl a alclrçlro rLa sua qualilicação c a exata compreensão da sua

proposta.

21.8. As normas que disciplinam este Pregiro seraro seulpre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde qur nrio cornprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a seguÍança da contrrlüçax).

qt
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21.9. As decisões relêrentcs a estc process() licitatirrio poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de contuniclrçlio tlut' c()nll)ro\ r o reccbimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Ofrcial do Município tlc Srio Nligucl rio Gostrso,l{N.

21.11. A participação do ploponente nestl licitirçiro implica a aceitação de todos os termos deste
edital.

21.12. Havendo qualquer fàto supervenientc tlue impeça â realização do ceÍtame na data marcada, a

sessão será transferida para dia c horário detinitlos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos
licitantes do pregão eletrônico.

21.13. Os casos omissos se'nio ileciditlus pcltr Prcgoeiro enl conÍbrmidade com as disposições
constantes dos Decretos e Lci ertadrrs no preirrr[rLrlo tlcstc edital.

21.14. O foro designado par-a .julgamento dc quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Touros. clo Ilstatlo tlo Ilio (irande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constirui parte integrantc dcste edital:

22.1.1 - Anexo I - Termo tle Relêrência

22.1.2 - Anexo II - Modelo de Carla de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos

Serviços.

22.1.3 - Anexo III Modelo de l)eclarirçiio de lnexistência de Fatos Supervenientes

Impeditivos da Qualifi caçào.

22.1.4 - Anexo [V - Modelo de Declaração cle Regularidade de Emprego de Menor.

22.1.5 - Anexo V - Modclo de Declaração de Capacidade de Fornecimento.

22.1.6 - Anexo VI - Modc.lo de Declaraçiro de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal.

22.1.7 - Anexo VII * Minuta da Ata de Registro de Preços.

22.1.8 - Anexo VIII Minuta do Termo de Contrato.

22.1.9 - Anexo lX
administração pública.

Dcclarlçlio o de contriitos tlrurados com a iniciativa privada e a

São Miguel do Gostoso, XX de abril de 2023

21.10. Excepfuando-se o aviso dc licitaçào, que serír publicado no Diário Oficial do Município, em
jomal de grande circulação e no Diário Olicial da União, o resultado do presente certame e os
demais atos pertinentes a esta licitaçiro, passiveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial
do Município de São Miguel do Cosloso/RN.
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ANtaxo - I
fER]\1O DE RF,IJI]t{ÊNCIA

l.l. Registro dc prcçtis prtrr ..',cri r:iL , ,luli. c, i:liiila(;ào .crrico comum de engenharia, sob
demanda, para milnutcnçi.l, . I r i,. nr r {l(,h ;)i!'di()s públiccrs, praças, logradouros,
viâs e calçanlento pirblie,.,. e ,;. r .. i r (l\' ii,itlürilll. cquipanrentos e mão de obra,
eln atençào à dcrnantla tlli l'; - ciirr, r, \ lr ii r ,i ,. :,1'trr \ÍigLre l tlo Grrstoso e suâs unidades
adminislrativas, na fbrma estrheicci(lâ ptr,, iisr.nr.r iracionul cle Pesr;uisa de Custos e Índices da

Constmção Civil (SINAPI), contbrme condições, quantidades, exigências e estimativas previstas no
Edital e seus anexos.

1.2. A proposta de preços tlever'á inclicar a porcerltagcm rle desconto a ser aplicado a cada item, essa

mesma porcentagem será utilizada parir (letclll.r illlrçlio dos preços durante toda vigência da

ARP/contrato, cujo índicc cle preços setti l pesquisir de preço na região, Íealizada pela tabela

SINAPI-RN (sem desoneração), por mcio do site eletrônico:
<https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloirds.aspx#categoria_657>, no mês de referência da

apresentação da proposta, ou seja, ilplicando-sc o clesconto sobre o valor consignando na tabela

SINAPI do mês de realização da sessào inaLrgulal.

DESCRI('ÀO

1.3. Os serviços deverão ser exccutados nos predios públicos da Prefeitura de São Miguel do
Gostoso, não excluindo os deuriris eclillcios rlue 1ror'\,entura sejam locados ou adquiridos pela
Administração.

q.
Bh

ITEM UND

VALOR DE
CONSUMO
ESTIMADO
(R$)

%DE
DESCONTO
SOB A
TABELA
SINAPI

Prestação de serviçt.t cotttttttt dc cn3.rrltrttiir. 'r'h
demanda. para Ilrurtrtunçl'ro i(.rrct i\ il L

preventiva em todos pr,,'riios púhlicr,s, Praçirs.
logradouros, vias e calçamcnlo pü[rlieos enr

geral, com lbmecirnento dc rnrtelial,
equipamentos, e mão de obra, ern irtençào à

demanda da Preleitura lVlunicipal dc Siio Miguel
do Gostoso e suas unitlatlcs atlminislratir as. na

forma estabelecida pelo Sistcnra l\llci\rnâl rlc
Pesquisa de Custos e lrrrlices dlr ( onstr-uçi'ro

Civil (SINAPI). conlonrc contliçrrics.
quantidades, exigências c cslinlali!il. previsl:rs
no Edital e seus ancxos.

SVÇ 7 500.000,00

DA CONTRATAÇÃOBJE

COVERNo DO I-S'f^IX) DO I{I0 CRANDE DO NORTE
PREIi},II'UIIA ]Vrtri\ICIP,\L I)E SÃO \TIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.óI2.-196, 000 l -90
Av. Dos Arrecifes - Ccntr.o - C[-]P: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8 I

I. I)O OBJETO

0l



Administração Pública deve ntanter as suas instalações em plenas condições de
funcionamento. Nesse diapasiio. o Poder f:]xecutivo N{unicipal tem envidado esforços no sentido de
atender às necessidades rle seus órgàos ç rla societiatle em geral, dotando as instituições de um
ambiente adequado e possibilitantlo aos scr.ls servitlores o alcance das metas institucionais por ele
propostas.

Para tanto, faz-sc ncccssária a contrataçào de scrviços da mão de obra especializada em
epígrafe, com o intuito de permitir a continuidade do uso dos sistemas, elementos e componentes
das edificações vias e praças, ilo Poder Executilo Municipal, evitando-se também graves riscos ou
prejuízos pessoais e/ou patrimorriiris aos sclr. ustririos (,u proprietários.

Há de se consiclerar. uirrda. u licqucntc rlcrrantla de serviços especializados, uma vez
que nem todas as elltidades porlenr dispor.lc sdrvid()rcs em seu quadro de pessoal para execução
dos serviços objeto desta contlalaçaro. trazcn,.lo il laturc;/a continua à presente contratação.

Portanto, a intençào (le se contnrtar l)restador de serviço para a execução do presente
objeto se justitica na medida em que o Poder Executivo Municipal necessita de mão de obra
especializada para garantir um ambiente adr:quatlo, tanto para os servidores quanto aos assistidos
pela Administração, condição cxtrerramcntc inrpr)rtirnte pcra uma boa assistência direta ou indireta
prestada à população.

É nesse senticlo <1ue l atual gestiro terD a intençiio de realizar um processo de licitação
corporativo, pela Secretaria de Àdm inistraçii(), (llrc l)ossa unitlcar a contratação de todos os serviços
continuos de manulençào preclial. dt'r,ias e praçls públicas, comuns entre as secretarias, mediante a
utilização do Sistema de Registro de Preços, prer isto no Decreto Municipal n' 02/2014.

3.1. Os serviços listados neste tcLuro tlc r'ç-lêr'.'lrrciir sao considerados comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qLrulitladc Itrr:rrr ,rb.ietir arnente detinidos neste edital atravês de
especificações usuais de mercirdo.

3.2. Os serviços a seÍem contralldos. constituen.r atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de conrpetência legal ckr rirgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respcctivo plirtto tlc curutts.

3.3. A prestação dos sewiços niio gela r íncLrlo cnrpreglticio entl'e os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se tpalcluer relaçiro entrc' estss que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4.1. Os serviços serão excoulldos conlornlc ,li:rlrrrrirurdo abaixo

4.1.1 SERVIÇOS ,\ Strl{trNl l(l:r\1.12,\DOS SIIMPRE QUE SOLICITADO PELO
CONTRATANTE NAS INS'I 

^LAÇOES 
IIIDR(]SS,\NIIARIAS E PLUVIAIS:

4.l.l.l Corrigir vazallcntos c oulras anormalidades nos encanamentos da rede
de água e esgoto. conexÕcs. rcgistros (intemos e extemos), tomeiras (internas e

externas). 1.rirrs. r,asos .ilnlliiri(,i. caixas sitbnadas, substituindo-os, caso
necessáritl:

a*l*t

O DOS SERVIÇOS3. CLASSITI

COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE}-EI]'T]II,\ ]\I(]\ICIP,\I, D}, SÃO }TÍGUEL DO COSTOSO
C'Nl'].l : 0 l.(,11.i(r() 000 i -()()

Av. Dos .\rrecilcs ( -rltro ( l I': -59585-000
TEL,'FAX: (84) 3263-i lti I

C

4. FORMA DE Pru,STAÇÃO DOS SER\'IÇOS
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4.1.1.2 Corrigir a regulacem cle válvulas e caixas de descarga (internas e
externas), r,t'rlvulas de nrictórios, rcgistros, engates, sitões, caixas sit'onadas e
outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;

4.1.1.3 Realizar reparaçôes
necessáriol

na vedação dos metais, substituindo-as, caso

4.1.1.4 Repurar t'erragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o
que estiver danificadot

4.1.1.5 Repalar caixas tle csgoto, ctixas de inspeção, drenos, galerias de água
pluvial, proccclendo à linrpeza e elinrinando quaisquer irregularidades, caso
encontraclas:

4.1.1.6 Colrigir anomralirlutles nls rcdes pluviais e redes de drenagem de
sistemas de rr'Íiigeraçào. rcparantlo cpaiscluer vazamentos encontrados, com ol.r

sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.;

4.1.1.7 Corrigir anornralidades uos encanamentos ou conexões de ramal de
abasteciureulo de águir. ccrrrscrtuntlo ou substituindo registros, válvulas
retentoras, torneiras. boiiis e oLrtros dispositivos hidráulicos danificados;

4.1.1.8 Corrigir falhas nos sisternts de distribuição de água, incluindo a

manulençiio (le encanirnrcntos, conexôes, registros, flanges, respiros e outros
dispositivos lridráulicos. reparando ou substituindo aqueles que estiverem
daniticarlos:

4.1.1.9 Realizrrr manuter\'aro nos rescrvatórios de água potável, corrigindo as

irregularidatles enconll a(l,ls;

4.1.1.10 Realizar desentupinrentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos
sanitários, caixas si1'onadirs. ralos c caixas de inspeção, etc.;

4. I . I . I I Executar todils lrs dcnrais rotinas de manutenção, de acordo com as

especificaça)es técnicas tlt,' e(luipurrentos hidrossanitários e norÍnas vigentes.

4.1.2 SEIIVIÇOS A SERLN4 RirALIZADOS SEMPRE QUE SOLICITADO PELO
CONTRATANTE NAS INSTAI,AÇÔES I],I,tl]TRICAS PREDIAIS:

4.1.2.1 Os serviços tlc mlnutençlio preventiva e corretiva elétrica deverão ser
realizados enr todas as instaluçôes c equipamentos elétricos dos prédios, com
exceçàtr tlos seguinl.cs rrpl ipil nrerlt()s: transtbrmador da rede de alta tensão,
elevadores. cerrtrais tlc :iÍ- cor)(lle i()nado. equipamentos de ar- condicionado
individuais. rnáquinas (lú rel)r()gratia, equipamentos de tecnologia da
informação e r'quipamentos eletlicos portáteis que não integram as instalaÇões
prediais, tais como: televisores, aparelhos de som e seus acessórios, geladeiras,
frigobar, bebedouros. ctc.

srtí
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4.1.2.2 Corrigir falhas nos quadro§ (le clistribuição, incluindo a distribuição de
disjr.rntores. bulanceanrento r.le lirscs. substituição de dispositivos elétricos,
reaperto de conectores. nretliçiio (lc correntes, tensão, etc.;

4.1.2.3 Corigir falhas no sistema de ilumiuação e das tomadas em geral, tanto
nas instalações internas quanto extcmas, incluindo o conserto ou a substituição
de condutores, intermplores, lâmpa<ias, reatores, starts e tomadas, sejam
externas ou de embtúir, sirnplr's oLr tripolar'. com ou sem aterramento;

4.1 .2.4 Corrigir Íàlhas na lcde cntbutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo
quadros de distribuiçio. disiuntores, condutores, canaletas, calhas,
receptáculos, interruptorcs. equiPamentos, instalações, etc., substituindo os
itens necessários;

4.1 .2.5 Corrigir tàlhas cm torradas especiais
equipamentos divelsos, como nricroconrputadores,
etc., substituindo os itens rleccssirrios;

destinadas ao uso de
máquinas reprográhcas,

4.1.2.6 Coruigir falhas nos sisternls de iluminação de emergência, substituindo
os itens necessários;

4. 1.2.8 Realizar a nnnulcnç,ro oLr substitr.rição de luminárias, quando a sua

operaçào lbr insuÍlcie'r.rte ou provocar Íiequentes queimas de lâmpadas;

4.1.2.9 Realizar reaperto rlos palaÍüsos de sustentaÇão das luminárias,
lâmpadas, contatos dos Iuill()[es, hrrsc dos soquctes, disjuntores, etc;

4.1.2.10 l{ealizar a nrediçiro dos circuitos para verificar o estado da fiação,
corrigindo ou subslituindo aqueles clue apresentarem descontinuidade, rupturas
ou deÍ-eitos qr.re afetenl o :rivel de lensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos
etc.;

4.1.2.1I Realizar a nrrrurrtençlio corletiva em cercas eletrificadas e sistema de

alarme, substiluindo os ittns necessiirios e corrigindo quaisquer irregularidades
encontradas, incluintlo u linrpcza extema necessária ao seu bom
funcionamento;

4.1.2.12 Ativar e mudar pontos elétricos;

4.1.2.13 Executar lotlirs as tlenr;.ris rotinas de manutenção, de acordo com as

especiÍicações técnicus rkr.; sislcnllrs r'létlicos e das normas vigentes.

4.1.3 SERVIÇOS A SERIM Iilr^LlZ^DOS SEMPRE QUE SOLICITADO PELO
CONTRATANTE NAS INSTALAÇÔES CI V IS :

4.1.2.7 Repanrr ou substilLril dispositivos elêtricos e eletrônicos, tais como:
reatores, totoçélula. conliletorss. r'r'lês, nrinuterias, chaves de baixa tensão,
fi.lsíveis, c igarras, etc.:

fs-s
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4.1.3.1 Os serviços (lc manutenções corretivas nas instalações civis
compreendem todas as atividades clue exigem intervenções que visam a corrigir
e reparar impcrfêições e Íhlhas cnr esquadrias, portas, portões, paredes, calhas,
pinturas, pisos. l'orros, calçadils. ulLrros etc.

4.1.3.2 (iorrigir lalhus cnr telhados e suas estrufuras, checando a proteção dos
rufos, capacirlade dc escoanrento c poutos de interferência, de forma a

identifi car anornalias;

4.1.3.3 Realizar eventrrais colreçt)es em revestimentos de paredes, tetos e pisos
(pintura, azulL'ios. cerâniiclrs. gr-anítica, granito, rejuntamentos, rodapés,
I'rxaçõcs, protcçt-res, clrll l.'t irçuo de .l untas );

4.1.3.4 llcalizlrr evclttLt:ris correçires nos revestimentos intemos e externos,
eliminanclo a e x istência dc tr-incas, dcscolamentos, manchas e inÍiltrações;

4.1.3.5 Corrigir lalhas crn l-olros internos e recuperar os pontos defeituosos,
utilizando os nlesmos nrateriiris irnteriormente empregados, de forma a manter
o nivelarttcnto. :t pirttrrn, lil r)usrll e\)rjá cxistente:

4.1.3.ó Realizar regulagcnr. nlirlriinrento. ajustes de pressão, lubrificações de
portas e jarlelirs. conscrlos ou. sc nccessário, substituição de fechaduras, travas,
dobradiças, nrolas hitlráLrlicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos,
incluir.rclo serviços de p la ina;

4.1.3.7 Rcaliar pintunr tlc crixas rle incêndio, quadros de distribuição
clétricos, tluarllos telelôricos c lnolalurâs tle equipamentos de ar-condicionado,
corrigindo o quc l'or necc\silrio

4.1.3.ii ('orrigil tàlhrs ern culçirdas. pátios, revestimentos de pisos, acessos,
cercas, gmdis. corrimàrrs. ulamtrrltlos. rnuros e portões;

4.1.3.9 Corrigir Íàlhls nir estabilidade dos muros e

regularizando r)s polrt('s irrsliir cir':
fixação dos gradis,

4.1.3.10 Realzar con'cçt-rcs na estrlltura do concreto arrnado e de madeira, se

existirem dilatações, quebras, trincas, recalques, etc.;

4.1.3.11 Realizar corrcçi)es ern paredes eliminando quebras, trincas, fissuras,
desgastes, pint uras:

4.1.3.12 Realizar corrcçires. eliminantlo intiltrações ou vÍúamentos em lajes
impenneabilizadas e rnalrluises, se necessario, proceder à remoção da vedação
existerltc e realizar novu inrpermeabilização e proteção mecânica;

4.1.3.11 Executar revisiro geral tlc janelas, portas, portões, suportes de aÍ-
condicionado tle jancla. corriuintlo as falhas encontradas e/ou substituindo
paÍes, (luand() necessírrir,.:

s
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4.1.3.14 Execular a inspeçrio gcral nas esquadrias, realizando lixamentos,
soldas, pinturas, vetlaçircs, re-eLrlacens nas tixações e remoção de partes
ent'errujadas, se necessiiri o;

4.1.3.15 Realizzrr a linrpcza tlas clllras pluviais, substituição de telhas, chapins e

nrfosl

4.1.3.16 Etêhrar a liutpezl r:erll il,"r telhados, marquises, lajes, sistemas de
condução e escoamento tie. irguas 1;luviais;

4.1.3.17 Executar s!'rviços cle carpintaria, incluindo lixamento,
impermeabilização, pinhrra. reapcrto de parafusos, instalação e/ou substituição
de peças com() puxlllores e ltchadLrras, com vistas a corrigir/reparar portas,
janelas e monlaccns dr nr(,\'.ris enr gcrll:

4.1.3.18 Realizar reparos. nl()ntalrcnr e desmontagem de divisórias (com ou sem
vidro);

4.1.3.19 Realizar instaluçiro de extintores de incêndio, telas de proteção,
quadros, nturais, acessirrios tle Llrnheiro e copa, suportes, otc.

4.1.4 SERVIÇOS Dl,-ll'.t-l:l'O\lA ll l(l I)lr Dtr CABEAMENTO ESTRUTURADO
A SEREM PRESTADOS SEMPIIE QUi, S()l l( l l,\l)o:

4.1.4.1 Os seniços tle nranutençiro em telefbnia e cabeamento estruturado
compreendem a instalaÇi'lo e transÍ'crência de ramais, lançamento de cabos,
instalação e substituiçiio de peçls, blocos de ligação, dispositivos de proteção,
conectorizaçiio tle ponltrs. n)(,ntileenr de patch-painéis e demais componentes da
rede internr dos irtror eis rclii! i()nirrl()s.

4. 1.4.2 Realizar identilii:rrçr-ro tlos circuitos lógicos e das liúas telefônicas,
comutação de pontos lógicos de rlrtlos para voz e vice-versa;

4.1.4.3 Realizer repuros 1.ranr solrrcionar làlhas como: linha muda, ruídos,
intert'erências. rran contirto. inlerrnilônoias e outras lalhas que comprometam a

boa comunicaçào;

4. I .4.4 Instalar- e/ou rcmlnejar pontos teleiônicos e de Íede lógica de dados;

4.1.4.5 SubstitLrir cabeiinrento. tolllrd s telctônicas e conectores defeituosos;

4. I .4.6 Instalaçào lisicr tlu link cle ,lirtlos entre o DG teleÍônico e o modem;

4.1.4.7 Efetuar a rede internc dc teleÍ-onia a partir do DG telefônico quando
instaladas nor us linhas tcleÍilrricas.

4.1.4.2 Organizar fiaçào. limpar os distribuidores gerais e Íealizar confecção e

ligação de extcnsões tcle lôn icts:
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4. l.-5 ELABOTIA l{ DES('tuç r\C)

4.1 .5. 1 Os ser\ iços objcto tlcstc I trnro de ReÍ'erência deverão ser executados
com a utilizaçiio rle ti'cr.ticrrs c rotinas adequadas, e em estrita
concordância c obediünc ia iis r.r0r'nüjs técnicas vigentes, em especial, Normas
da ABNT; Normas tlas concessionárias de serviços públicos; Legislação de
acessibilidade (NBR 9050) e rs pertinentes ao fim a que se destina a
manutençâo; (iódigo tle Obr-as da I'refêitura Municipal em vigor dos respectivo
local; Regulanrentos (lo Corpo tle llombeiros do Estado do Rio Grande do
Norte.

4.1.5.2 Na exccuçi-ro tlas rlanutençt)cs e reformas prediais, a dehnição do preço
global dos scrviços dar-sc-ir por meio da composição dos custos unitários
estabelecidos na Íbrma ilos scrriços e insumos diversos descritos na tabela
SINAPI.

4.1.5.3 O lcvarlanrent!) ,.los prcç,rs tler'erá ser de acordo com os valores atuais
de mercatlo. e r)nsidelulllu. prirrlrtirlirrmente, a base do Sistema de Preços e
Custos da (l()nsl.ruç,lr) ( ir il du ( arxa Econômica Federal - SINAPI sem
DESONERA( ÀO. Locai: Flstado tlo Rio Grande do Norte;

4. 1.5.4 Nos casos em que a 'l'abela do SINAPI não oferecer custos unitários de
insumos or.r sclviços, deverir ser utilizada outra fonte de informação, nesta
ordem de pr-ioritlatlc:

A) Tabela tlc relêrcrncil, lururalrrente aprovada por órgão ou entidade da
administraçiio p[rblica lêticral 1.l ipo CEHOP), incorporando-se às composições
de custos dessas tabelas. sempre (p!' possivel, os custos de insumos constantes
do SINAPI (couro cxemplo SICIIO tlo DNIT) ou outro indice como a título de

exemplo o OllSL.. SFll NI'l{,\,'('I c'I-CPO.

B) Pesquisr rle mercatkr tlo locll da prestação do serviço (com registro dos
estabelec ir)lcnlos !- ir\ e()llçõus). tlcvendo ser apurada a média entre três
cotações e sotrrc elu rLplicar () nlesmo desconto ofertado na licitação,
observando o texto do arl. 125 dl Lei n" 12.465/11(LDO-2012);

4.1.5.5 Deveriio ser elaborados. previamente à emissão da ORDEM DE
SERVIÇO - OS, parl lins tlc arrliação dos custos e prazo de execução dos
serviços, os scLltlintes do,. unrrnttrs

A) Planilha rle or'çanrcnlrr eonr lirntc tle custos baseada no SINAPI e outros

C) Cronogranra llsico-llnanceiro rlLrando o tempo de execução do serviço se

estender por pcriodr) sup! ri()r' :r l(l tlias.

4.1.5.6 O prazo nriirirnu l)irriL ir irpÍesenlaçào dos documentos do item 4.1.5.5
ao Contratante scrá clc 5 (cineo) dias úteis, contâdôs a paÍir da solicitação de

s

B) Planilha conr Íls con.lposições lnalíticas de tbntes não-SINAPI, se for o caso;

pÊ-
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orçarnento pol parlc ria liscaiizaç1i0. As solicitações de orçamento ocorrerão
preÍ'erencialmcnte viir correio eletrôr) ico;

4.1.5.7 Toda e qlukguer lirnte tle tlados ou sistema a ser utilizado para a
execução do seniço i.rrrrlrulatl,r tlcvetá ser submetido à aprovação da
fiscalização. lrssa (\lL.ileia ,, lrle tarnbém para os casos em que,
excepcionalmente, as c()i)tposiçircs i:onstantes na planilha não possuam
reÍêrência enl bases rlc d;itlos ollciilis. Nesses casos, deverá ser submetida à
tiscalização urna listagerr (pesquisa de mercado) com o mínimo de três
cotações de 1;reços de empresas tlo mercado local, sendo que deverá ser
considerado o valol tLr rrritlia lritrrrt,tica;

4. I .5.8 Devcrl ser con li'eeionutla plunilha de fonte dos dados das precificações,
na qual deverii ser inlornrirrlu. por rrcrn, dc modo a ser verificada com clareza, a
origem de ca(la conrposiçi'ro. Caso ulguura das composições não pertença ao
sisterna SINAPI, estas dcvcll'ro scr apresentadas analiticamente, de forma a
atender ao disposto no § lo tb inciso [I do Art. 7 da Lei n' 8.666193;

4.1.5.9 Todos os documcutos tlercliro ser entregues, em três vias impressas,
devidamentc- rssinatlas t)()r prolissi()nal habilitado e em meio digital, em
fbrmato conrputive I conr r.rlil art. livres c no Í'ormato original do programa em
que lbr gerado o arc;Lrir o.

4.1.5.10 Os scrviços tle manutençiio e reforÍna tambóm deverão observar as

normas e legislaçào pertincnte. 1cn(lo por referência e orientação os títulos a

seguir: a) iis disposiçircs r rulinas constantes no presente Termo de Referência
e Anexos: b) iis ple:ciiçi,es- rceornendações e manuais dos fabricantes,
relativamente uo enlprc!\r. Llso. lllrrlsporte e armazenagem do produto; c) às

normas técnicas atuitlizadts da .\UNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e do INMIr-fRO (lnstituto Nacional de Metrologia), em especial:
NBR 14037/ABNT: Manual de operação, uso e manutenção das edificações -
conteúdo e recornentluçtics para ellboração e apresentação. NBR 5674IABNT:
Requisitos para o Sistcnrl rlc (icstào rle Manutenção. NBR 5410/ABNT:
Instalações liltltlicl: r[ lJurxa lcnsào. NBR 5414/ABNT: Execução de
Instalações Iiletricr. .ie ..\ltl lelsiro. NBR 5419(NB 165): Proteção de
estruturas coutra tlescursus utrnosltticas. NBR 16401/ABNT: Instalações de ar-
condicionadot NIll{ 5l ll (NIl 57): Iluminação de Interiores. NBR
19004/ABNT: Gestiro du Qualithrle e Elementos do Sistema de Qualidade-
Diretrizes. d) às reconrcncltçiies du Agôncia Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA): Normas lçluricrs 0()1. 002, 003 e 004 os métodos analíticos.
Ilesoluçâo l{lr n" 0.) l()(i.l. \ohle qualidade do ar interior, em ambientes
climatizados arlillciulrre'ur.r Lic Lrsr, pirblicrr e coletivo; Portaria n'3523/GM do
Ministerio da Saúdc. () Irrcench inrurlto do Plano de Manutenção, Operação e

Controle (PMOC). ud()tad() para o sistema de climatização, de acordo com as

necessidades tlos equipamentos. c) iis disposições legais federais, estaduais e
municipais pcrtinentcs; Rcsoluçiur rf 456/2000/ANEEL: Condições Gerais de
Fornecitnenlo tle Ene rui;r trle tricl. g) às Normas Regulamentadoras (l.,lR) do
Ministério tlo l'rabirllrt, t lruPre{r,. enr especial: NR 06: Equipamento de
Proteção Intlniduul rlri'ir.\R l(l Segurirnça en.r Instalações e Serviços de

t TE-
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Eletricidade. NR lc): ( on(irça)cs e \lcio Ambiente do Trabalho na Indústria da
Construçào. NII l3: I'rr,r.çao C rrnlnr lncôndios. h) à Resolução CONFEA n'
1025/09: 

^notação 
(lü l{eip()nsii[)ilrtlatlc Técnica (ART), de profissionais e

enlpresas de ergenhulra: l-) los rcgLrl rnentos do Corpo de Bombeiro Militar do
Estado do llio Gr-ancle (lo Norte: i1 irs nornras técnicas específicas, se houver.

4.2. A demanda do órgão gerenciador tL'nr cr)ino basr rrs scguintes características:

4.2.1 Os serviços de rnanutençi-ro c lclirr rnrr prcdiirl, estão distribuídos conforme tabela
SINAPI.RN, sem DESONERA( ÀO.

4.2.2. Os serviços de nianutençào c rclornlr 1;rcdial, preventiva e corretiva, abrangem os

serviços gerais de civil, instalaçires !-li'rrirls. hitlr',rs sanitárias e sistema Íixo de combate a

incêndio, devendo observar as espccilrclLçi,es lúcnrilrs c normas ABNT, para manter em boas

condições de funcionamento as edilicaçirrs il,, ,nLrni,. i1rio rle São Miguel do Gostoso-RN.

4.2.3 Quando necessádo,
sERVrÇO "OS".

os sen içus solre itutlos serão emitidos uma ORDEM DE

4.2.4. As rotinas de manutençào llrc\cntiva e eorrctiva serão estabelecidas pela secretaria
de obras e serviços urbanos do rnunie ípi., rlc Sir,, Miguel do Gostoso, por intermédio da
FISCALZAÇÃO, as cluais poderào str irlrtnrdirs .lutntlo solicitadas pela EXECUTORA, em
comum acordo corn a FISCAI .

4.2.5. O FISCAL manterá atualizltlo lodos os |cgistros dos serviços executados.

a) Serviços Iniciais
b) Infraestrutura
c) Superestrutura
d) Alvenarias, fecharrenl()s r.' tliv i st'rrias

e) Coberturas
Í) Impermeabilizaçào
g) Isolamento lérmico e lrcúsl ico.
h) Esquadrias
i) Sistemas hidráulicos
j) Sistema e prevenção cle conrbatc a incêndio
k) sistemas elétricos
l) Automação, sistenrxs tlç tclccor»un icação e segurança
m)Sistema de proteçào conl.ra descargas atmosféricas
n) Ar condicionado, r,entilaçào e exaustào
o) Forros
p) Pisos
q) Revestimento dc paretles
r) Louças, rnetais e acessirrios sanitrilios
s) Vidros
t) Urbanização e sen iços cxtcnlos
u) Serviços complenrentures e apoitr

)â.
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4.2.6. A discriminação dos serr iços mt()rizados pela Prefeitura Municipal de São Migue
do Gostoso não exime a EXECUTORA tle urrrisuirr r)Lrtras características que julgue necessárias
para o fiel cumprimento das obrigaçr)es rlcsr. lcrnxr Jc l{etêrência.

4.2.7. Y alor do BDI: A sel dellrrirl., pelo liiitante. podendo variar de 20,34Yo até 250/o,

atendendo as recomendâções do TCU. aclrtir'rtr 1.622 l0I 3 (construções de edificios).

4.2.8. Valores e Quantitativos: ( onsitlelunclo rlLre niit.r há dispositivo legal ou normativo
que estipule valores mílximos para a couuiltirçirrr rtos scrviços em pauta, será adotado como valor
máximo para a contralaçào, o Valor clc l{iri iiinir,r f ,'L ll Clobal para a vigência da Ata de Reglstro
de PreÇos, em ttnção das demandas dos irllirror, exelcie i{)s

4.2.9. A prestação de serviço tlc urlrrutr:r.tçiiu e ret'orma - preventiva e coÍTetiva, sob a
responsabilidade da secretaria de inti'r esl rLtl ura de São Miguel do Gostoso, compreende o
Íbrnecimento de pessoal e todo o material e equipamcntos necessários e adequados à execução dos
sewiços, confoÍrne especificações e condiçire: cstabr'lccidas neste TerÍno de Referência que serão
realizados, individualmente ou por equiprt '. .iLrlr.rIte lrrrlo o período de vigência da Ata de Registro
de Preços.

4.2.10. Toda e qualqucr manutcnçiro scrá solicitada, por meio de ordem de serviço, e só
poderá ser executada mediante prévia ciônciu e apror açào da Secretaria de Infiaestrutura de São
Miguel do Gostoso, com o "AUTORIZO" nir ()S.

4.2.11. A EXECIUTOIIA tleveni rcllizlr to(lo\ ôs tcstes, averiguando a real situação das
instalações, equipamentos c/ou rralçrilris ionrp lorrrel idos para, conjuntamente com a
FISCALZAÇÃO, encontrar as mediclas cubile is e clclcnuinar os procedimentos de manutenção.

4.2.12. Os sen,iços de manutençlo 1)r'cv!'nti\ ir c coüetiva que não possam seÍ realizados
durante o horário de expediente deverào sel cxccutirdos ern diasihorários não coincidentes com o
expediente da edificação.

4.2.13. Mensalmente, iipós a c\(Lur',r() tlos selviços no mês anterior, a EXECUTORA
apresentará todas as "OS" e rnediçt)es (l(' \cr'\ iç()s !'\ccr.rta(los, para o processamento e devido
pagamento pela Prefeitura Municipal dc Srlt, \liguc-l rio (iostoso/RN.

4.2.14. As manutenções corretivls tlirs instalaçircs da Prefeirura Municipal de São Miguel
do Gostoso seÍão executadas conforme rccessirrio, c solicitadas por meio da "OS". Em todas as

intervenções, a EXECU1'ORA deverá:

4.2.14.1 Comunicar imediltl e rlilctlnrerrle ao GESTOR DO CONTRATO, o qual se

baseará nas intbrrnações prrstr(lrs pclo I:lSCAL, sobre os problemas identificados na
execução dos serviços;

4.2.14.2 A manutenção corrctivir incluirú toda mão de obra, t'erramentas, materiais de
consumo, transportes e pcçirs. r)ccesslllirrs para reparar e/ou substituir as peças dos
equipamentos a serent marr lrl e rri.ll.,s:

4.2.14.3 Para catla evento .ie r rrlrr Lrtençirr-r corrctiva identiÍlcado, deverá ser gerada
imediatamcnte a respectiva "C)S . rrrcsnlo que o problema não seja prioritário;

FÊ_
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4.2.14.4 Nos casos cle nrlrnrLtençio corretiva com a substituição de peças,
equipamentos ou acessórios. o llrazo piua normalização do sistema reparado será de,
no máximo, 05 (cinco) dias írteis, salvo os casos excepcionais autorizados pelo
FISCALI

4.2.14.5 Providenciar trirrrs;-.,r|lc. (lçsInoDtagem, remontagem, enrolamento de
motores, serviços de torno e :oklu, r'ccLr;reração ou al-erimento de componentes
eletrônicos, resistores, inver.orcs dc Ii'cqLtência etc.; destinados aos serviços extemos
de terceiros;

4.2.14.6 Recompor o padràt, existcnte ohsen ando as Especificações Técnicas, toda e
qualquer manutenção que ocrrsionr tqLrelrra tle alvenaria, forro, piso, revestimentos e
demais itens de acabamenr,,. tcnrkr {cr,rrtecidcr por dolo, imperÍcia, imprudência ou
negligência praticados, scr'n inrir plr:r o rrrunicipio de Sào Miguel do Costoso;

4.2.15. Reparar todo e qualquer deleito quc vcnha a ocorrer durante a vigôncia da Ata de
Registro de Preços, sempre que solicitacio, scrl ôuus para a Secretaria de obras de São Miguel do
Gostoso.

4.2.16. O acompanhanrento e a iri. Lrçlrrr (l()r sL'rviços llcarão a cargo do Responsável
Técnico, apresentado pela EXI-CU'I'OR.^\ qriirn(lo tla srra qualiticação no processo licitatório. Caso
ocolra, por qualquer razào, a impossibiliriaJc ,.le prollssional acin.ra ret'erido de continuar à frente
dos trabalhos, a empresa deverá, obrigator-ilmcnte , apresentar novo profissional, cuja qualificação
será avaliada pela secretaria de obras de Sào Níiguel Llo Gostoso.

4.2.17. A Secretaria tle obras tic liiro \lrgLre I tlo Gostoso poderá, a qualquer tempo,
modificar as rotinas c ir periodicidadc .iu.r .crr içorr ilc opcraçâo e manutenção preventiva dos
sistemas, bastando conrunicar ri emprcsa i:\l ( Ll l( )i{ \.

4.2.18. Outros serviços poderão inteurar o escopo do objeto licitado, se for verificado que
visem manter as instalações prediais erl pcr'Íêito lirncionamento, bem como necessidades das
readequações necessárias que NÃO CoNlrt(;UltlrN4 ITEFoRMA GERAL DAS INSTALAÇÕES
e que possam ser executadas com a corrlpetrincit irrcrente da EXECUTORA, mesmo que não
constem na relação dos serviços a sereur r ,'alrzrrtlos.

4.2.19. Os sen,iços deverão ser clciuritios ttenlro do prazo previsto, contado a partir da
emissão da "OS", nediante sua entrega iru G!-stol du e<liticação: coordenador, diretor ou servidor
responsável pelo setor. O encarregado e dentiis trabaliraclores apresentam-se e identificam-se com
fardamento da empresa.

4.2.20. Os serviços (le manutcnçii,) lrurlrrl r.1Lre cornpõem o objeto da licitação, incluindo
mão de obra e materiais sào os serviçus lr;riv,rs rlc nlirutrnçào predial:

a. I ) Serviços em edificações
a.2) Serviços de carpintaria.
a.3) Sen'iços de pintura.
a.4) Serviços de marcenaria.
a.5) Serr iços de serralherir.

*
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a.6) serviços de instalações clt'tricas.
a.7) Serviços de instalações lrirlrossanitrilias.
a.8) Serviços de instalaçôes pllu retlc dados, telefonia
a.9) Serviços de chaveiro.
a.l0) Outros serviços.

4.2.21. A EXECUTORA, semprc (luc solicitlclo pela Secretaria de obras de São Miguel do
Gostoso, deverá colocar o(s) profissioni, i( is ) qualillcrLdos c adequados à disposição para realizar
tal servigo, sob pena dc incolrer em pcr.rli(rir(1e5. l),rr Íitltas ou atrasos no(s) local(s) indicado(s)
pela Secretaria de obras. Dessa fbrma. (r lí.!\l)\)nsuvcl l'ccnico organizará as Equipes de serviço e

coordenará os trabalhos. a partir das soliirt.riirt-s "OS' pala r execução dos serviços.

4.2.22 Quando o serviço soliciti.rdo fbr atúorizado pelo GESTOR DO CONTRÂTO, o
profissional Respomsavel Tecnico ao chegul in loco devcrá relatar, diariamente, as condições
encontradas no Diário de Serviço.

4.2.23. A EXECUTORA de \ erÍi l!)mccrr uos cmpregados uniformes, adequados e

compatíveis com as atividades a serem tlesurrvolr itliis (ern cspecial, par de botinas em couro e/ou
borracha), confeccionados em materiflis dc boa clualidade, procedendo à substituição,
imediatamente, quando for verificado clesiraste prcnraturo. f,rcando vedada a transferência dos
custos aos empregados.

4.2.24. Nos tinais de semanl 1siba.i,r:, c (l()nring()s). Í'eriados ou dias de eventos, deverá
mobilizar profissionais para qualquer tipo rl! \er\ içr,s licitattos para eventuais atendimentos que se

fizerem necessários.

4.2.25. Para execução dos serviçt,s clc rrlnutençào pledial, a EXECUTORA deverá
disponibilizar protissionais qualificados. eclLril.rrrle n los, EPI's, feramentas de grande porte, além
das de uso pessoal, necessárias para a execuçiio tlos svr viços, sem a eles se limitar.

4.2.26. A EXECUTORA develii erig.il tie :e rrs cntpregados o uso de EPIs, faÍdamento e
crachá com foto para identilicação, exigincirr tprc serri cobratla pela FISCALZAÇÀO

5.1. Os serviços deverão ser executaclos cirnr basc nos parâmetros neste termo, os quats serão

utilizados como critério para avaliaçào tlrrs .cn iços l)iüslad()s pela CONTRATADA, podendo, caso

necessário, subsidiar eventual processo (lc !i \trato por (lescumprimento parcial ou total do constante
neste Edital.

6.1 Na realização dos serviços de manLrte çirtr c rciLrrn:a todos os insumos (materiais, peças e
componentes) deverâo scr fbmecidos pclil ( ()ntrltir(lil:

6.2 Os insumos utilizados pela Contrata,-lu ruL crcruçiLo tkrs serviços aqui descritos deverão ser de

boa qualidade e manter o padrão existenLc rn-. cr.t ilic rrçt)es, devendo as amostras serem submetidas
à aprovação da liscalização antes do seu cnlprc-go.

t

5. \IETODOLOGIA I)E AVALÍAÇÃODA DOS SERYIÇOS
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6.3 A Contratada deverá, de imediato c às suas exl)cnsas, disponibilizar todas as ferramentas e
equipamentos necessários à realizaçào tlos serviços ()bjeto deste Termo de Referência, inclusive,
se necessário, fomecer veículos e m:irluinirs especilicas para realizaçào de desentupimentos de
redes hidráulicas, bern como pirra a linrpczir .le' lirssas sú'ptioas;

6.4 O Contratante nào poderá ser resl)ol,,,lil)illru(i() por avarias, roubos ou danos porventura
causados a estes equipamentos enquilnto rstivcreln nas dependências dos imóveis relacionados
neste instrumento.

7.1. Mensalmente, dar-se-á como re(rLli(i() os sen iços rnediante atesto da nota fiscal, após
constatação do cumprimento das cláusLrlrrs i c J. rlcslr lcrrno.

8.1 . São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber o objeto no prazo c contliçties cstirbelecidas no Edital e seus anexos;

8.1 .2. verificar minuciosamentc. n() prnro lir.rclo. a conÍbrmidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especiÍicações constantes tlt, l:dital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

8.1.3. comunicar à Contratada. por cscrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto l-ornecido, para (plc st'iu sLrbstituitio. Íeparado ou corrigido;

8.1.4. acompanhar e llscalizar o cttrrrprirnerto clas obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designatlo:

8.1.5. efetuar o pagamento à Contrat:rda no vrilor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo e t'orma estabelecidos no Eclillrl c .rrrs u cr0s:

8.2. A Administração não responderii por (li,riis(lrrer ionrpromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execLrçlio tlo prcscrle-l-ernro de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrênciil tle ato da ( ontratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.1. Executar os serviços contbrme cspe crliruçr',es .lçsle l ermo de ReÍ-erência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessíi!t()s uo Perlcito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fomecer os materiais e equipirnrcr.rtos. lcrrrrrrrcnlas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade especificadas neste Termo dc ltetcrôncia !' L'ln suil proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou subslitLrir. i: suits e\pcnsas, no total ou em parte, no prz\zo Íixado
pelo fiscal do contrato. os sen iços eletLrrtk,' crD LIu( :;c r erillcarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçào ou dos materiai' c ,Ileg (l()\:

ONIBILIZADOS

8. DAS OBRIG SD EONTRATANTE

9. DAS OB ONTRATADA

I $t-
qt
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9.3. Manter o empregado nos hoÍários prc(lcte rr)rina(l()s pcla Administração;

9.4. Responsabilizar-se pelos r,ícios e cllnus tlecorrentes cla execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a27, clo Código de Delcso thr Corsnrnidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da sarantiil. caso erigitla no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos clano; ,,rrll'it1os.

9.5. Utilizar empregados habilitados c corr r', rnlrccirntntos bilrsicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normats e detc-rrrrin.i.,,es r-nr \ isol':

9.6. Apresentar os empregados deviclanrcnte Lrnitbr-rr izados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos rlc l)ioteção lnrlrvitlual - EPI, quando for o caso;

9.7. Apresentar à Conlratante, quando li)r () .ir),(). A |tlrrçl-ro nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execuçào do selviço;

9.8. Responsabilizar-se por todas as obriuaçircs trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação especílicl. cuja inltlirnplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

9.9. Apresentar, quando solicitado, atcstir(l() rlc antc-cctlentes criminais e distribuição civel de toda a
mão de obra oferecida para atuar nas instalii,.:t-rcs tlo (r'gixr;

10.10. Atender as solicitações da Colltrltirrlte (prant() ri substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo tiscal do contrato. no\ (ilsos !-llr ([lc t-rcar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço. corlôrnrc rlescrito neste Termo de Rel'erência;

9.I L Instruir seus empregados quanto à rre . r's'irlirtlr ile lrriltilr as nonÍras internas da Administração;

9.12. Instruir seus emprcgados a respclt() (|r-\ irlvidr(l(s l ser-em desernpenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pclo conlrrro. der rndo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência nesle sentido, a llrr dc tlitul desr ro de Íi.rnção;

9,13. Relatar à Contratante totla e qualqtrcr ir-r'csularitlatlc veriÍicada no decorrer da prestação dos
serviços;

9.14. Não permitir a utilizaçào de iluirltlrLci. trablrllro tlo menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz pcra os maiores dc (lr.rltorze irros: uem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno. pcri-9oso rru insalubre;

9.15. Manter durante toala a vigência (l() !1)nlrirt(). enr crrnrpatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e tluulilrerr.ro txiuirius ll hcitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as irrlirruraçires u[rtrtlas enr decorrência do cumprimento do
contrato;

9.17. Arcar com o ônus decorrente tle elcntLLILl (jquí\()co no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo comple menlii-los. c:is{) o prci isto inicialmente em sua proposta não seja

I
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satisfatório paÍa o atendimento ao objeto da licitaçrio. exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos tlo § l" do art. 57 r.ll Lei n'' l'i.66(,. tlc 1993.

9.18. Responder isoladamentç' pelos en.:u9os lratralliistirs. previdenciários, fiscais, comerctats e
tributários, resultantcs do fornccimentr) (lrslc coutl'alu. n()s telnlos do disposto no artigo '11 da Lei
Federal n'8.666193 e srras altelações:

9.19. Emitir nota fiscal, que quando houver firrnccinrcnto de bens cuja circulação seja fato gerador
de ICMS deverá ser necessariamente lcoml)iurha(lir Ja DENFOP (Decreto Estadual do RN n"
13.640, de l3 de nover.nbro dc 1997. lrt -i(,3 .\ ) su r,r se tbr Nota Fiscal Eletrônica §F-e), fatura
e recibo.

9.20. Ceder os direitos patrimoniais relatir os ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utilizálo de aco«lo conr o previstu nô Projeto Básico, nos termo do artigo 1l I
daLein"8.666,de l99lt

9.21. Quando o projeto lelêrir'-se a obnr irrirleriul rle iirniler tecnológico, insuscetível de privilégio,
a cessão dos direitos incluirii o tbnrccrnrcnli, dr-' t,rilos os dados, tlocumentos e elementos de
informação pertinentes à tecnologia tle .onccPçi'rlr. tle ,;e uvolv imento, fixação em suporte fisico de
qualquer natureza e aplicação da obra:

9.22. O direito de propriedade intelectual clos serviçt,s desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem u scr-relrlizarilrs. louo após o recebiurento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contnltíinle tlistribuir'. irllerar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.23. Os direitos autorais da solução. tlo piojctr,. tlc .rras especiÍicações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os clcurais selviçt,s c.crados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados. ticantlo proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Conlratante. sob pcnir tle nrLrlla, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabiveis.

10. 1. E vedada a subcontrataçào do objeto tleslc cerlrnrc

ll.l. E admissivel a lusào, cisão oLr incorp,rlaçÀr, (llr contratada com-/em outra pessoa juridica,
desde que sejam observodos pcla novr 1rr:ssoa.iundit rr l()(los os requisitos de habilitação exigidos na
licitagão original; sej arn mantidas as rlcnnis cluusulls c conclições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e ha-ja n anuôncil cr\llr-essa da Administração à continuidade do
contrato.

12.1. O acompanharrc'nto e a Íiscalrzrrç:;,, tL, crr, rr':r,, (lo contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação tlos sen iços e ..la ali'iuçr'rrr dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ujuste, tlel'cnrl,r scr exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designatlos. na lirnna r.krs lrts. 67 e73 da Lei n" 8.666, de 1993.

CUÇÃO

GOVERNO D() ESTADo DO I2.1() C;RANDE DO NORTE
PREFIiITUR,\ }IT]NI(-IP1\L I)I., SÃO MICUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612..i\)() {i00 1 -e()

Av. Dos Arrecilcs - ( crrtrtr - CI l': -59585-000
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12.2. O representante da Contratante deverá ter a exlreriência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do c()ntrato.

12.3. A verificação da adequação tla urestaçào rkr sclriço deverá ser Íealizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Relcrôrreia.

12.4. O fiscal ou gestoÍ do contrato, lo r criilcal rlue houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execuçio do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta prolnova a adcr.luaç:il6 contranlal à produtividade efetivamente Íealizada,
respeitando-se os limites de alteraçào tlo: valtrres contratuais previstos no § l'do artigo 65 da Lei
n'8.666, de 1993.

12.5. A conformidade do material a ser utilizatlo nir !-xl-'ur.rçào dos sen'iços deverá ser verificada
juntamente com o documento da C'orltrirlâda quc coutenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Tel'mo de Relcrôncir c na proposta, intbrmando as respectivas
quantidades e especitlcações técnicas, tais conro: nrurul. clralidade e tbrma de uso, quando for o
caso.

12.6. O representante da Contratantc ,ieverii l.rrornrrier o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias rr, Íiel cLrnrprirrrcnlu das cláusulas contratuais, contbrme o
disposto nos §§ l' e 2' do art. 67 da Lei rr" 1J.666, (le l9i)-'t.

12.7. O descumprimeuto total ou parcial rlits tlenrais obr-isações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicaçâo de sunçi,cs atLninistntir as, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente. podendo culminlrr , nr re :risiiu (r)r'rtnrlLlal, contirrme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.8. A fiscalização cle que trata rsta cláLrsLrlu rlc, cxclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perantc tercciros. pol tprakluer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitór'ios. ou enrl)rL'go dc material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorência desta. nào implica cnr corrc-\llonsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conttrrnridadc coin o ilrt. 70 tLr I.r'i rr" 11.666, de 1993.

13.1. Comete infração administrativa nos ternos ilu [-ei n'8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520, de

2002, a Contratada que:

13.1.1. inexecutilr total ou parcialrrrentc clullqucr tl;rs obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. fraudar na execução do contrato:

13.1.4. comportar-se de modo initltlneo:

13.1.5. cometer tiaude tiscall

*
ü*
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13.1.6. não nrillrtivcr I proposlir

13.2. A Contratada que cometer qualqtr"'r' das inliaçires discriminadas nos subitens acima ficaÉ
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil t'crintinal, às seguintes sanções:

13.2.1. advertênoia por faltas lercs, assin.r 0ntcndidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

13.2.2. multa rroratória de l'ru (LLrn por.ccntr)) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dits:

13,2.3. multa cotnpensatória dc l0 % (clez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto:

13.2.3.1. em cas() tL.: inerccuçrio parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitcur acinr.r. scni aplicada de forma proporcional à obrigação
inaclimplida;

13.2.4. suspensào de licitar e impedinrento (lc oontratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Adnrinistruçi'u r ['Írblicl operu e atua çoncretamente, pelo prazo de até dois
anos;

t3.2.s.
Gostoso/RN.

impetlinrento tle licitlLr ü colrlnrtirr corn o (a) Pret-eirura de São Miguel do

13.2.6. declaraçào de inidoneitlarle panr licitur ou contratar com a Administração Pública,
enquanlo perdurarem os motir,os detclurinlrntes tll pLrniçào ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoritlade- que aplicorr rr prlalitlrrtle. tlut- será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratantc pelos plejuizos car.llltdr)s:

13.3. Também ficam sLrjeitas às penirlr,L.rdes tlo art. 87. III e lV da Lei n" 8.666, de 1993, a
Contratada que:

13.3.1. tenha soÍi'ido condenaçiro .leiinitiva por platicu, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisclucr tribr.üos;

13.3.2. tenha proticado atos ilr. itt,. r,isirir,.lo u Iiustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstre não possuir itl,.rreidatle l)lrra contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

13.5. A autoridade conrpetente, na apliclLçào r[Ls slrçires, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educatiro tla lrenir. bem como o dano causado à Contratante,
observado o princípio du proporcionalitlutic.

13.4. A aplicação de qualquer das pcnalidades trrrcr istas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ;.rrrrpla delcsr li Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666. de 1993.
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13.6. As penalidirdes srrào obrisirL\ )rianrcnte rrgistradas no CRC do contratado

r. s*._ç

CONTRATAÇÃO

l2 (doze) meses, a partir da publicação (la ata de registro de preços; ou

Da assinatura do contrilto, até o rúrmino tlo cxc.rcício tinanceiro vigente ao da assinatura do
ato

§ FINÂIS

15.1. As partes inleressailas tleverão aintirr rrltntler us seguintes condições:

l5.l.1.As partes interessadas po(ieralo prr)nlo\'!:r os contatos que se fizerem necessários na
busca do melhor atgndimento. irtravés tlc rrlclonc. llrr c e-mail.

15.1.2. O valor máxiruo aceilá\ e l l,irla e rrtla ile nl (leste ceúame está consignado nos autos do
certame licitatório e poderá scrl verilicutl,r por rpralclucl interessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitaçào.

15.1.3. O prazo de garantia do serr iço lirrnecitlo será o estabelecido peto Código de Defesa
do Consumidor (Lei 8.078/90) oll outn) tliplorrl lcg.al clue disciplina a prestação do serviço em
comento, observando-sc a suil naturezll.

Sio Migucl do Gostoso/RN, XX de abril de 2023.

ANALISANDO O TEI{NIo DII lttr[tll{ENclA. APROVO O MESMO

Secrct. r lio (
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c Pliulejamento Urbano
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MODELO DE CÀR'I'I\ DF:, APRESIi\ fAÇ,\O I)I' I'IIOPOSTA FINAL PARA EXECUÇÀO
t)o sr..rt\ t( o

A StrR.\PRESt'NTAI)A \PoS .\ CO\CLUSAO DO CERTAME

AO A PREGOEIRO da Prefeinrra x \xxxr x xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICITAÇÃO PREGÀO ItLI tRÔNl( i) N" ,,"/20_ - PROCESSO N'**/20_

Cttlatle:

Asênc ia

lnscriçiio Estadual
Buirro:
Estado:

E-nrail:
Conta Corrente:

PREVISÃO DE EN'|I{I :(]A

DES( ruÇÃ() }I!]DID.{

Yalor Total eJinal por ,.,.rtert;,' do It(nt: t(5\

X)r.\',\.\' ..... ,/(, Llt'20

Nornc da enlpresa + Carimbo
Nome do rcsponsável legal da empresa

ItG do responsável
( Pl; do respousár'el

S

L

VALOR DE
CONSUMO
ESTIMADO

(R$)

DESCONTO
ACEITÁVEL

(%)

)n_

VALIDADE DA PROI'OS]'A: no minir.n,, (r0 (sesse ntt) dias.

CONCORDAMOS COM TODAS AS COND]( ÕF,S DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Puro sutt ntaior sagutonç'd. t)b.\tt t ( tl.t condiÇões estabelecidas no Edital:

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

)

ITEN



GOVEIINO Do [S I.\Do l)O RIO GRANDE DO NORTE
PREFIITUR,\ \IIiNIC'IP,\L DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612..r9ó, (r00 1 -e0
Av. Dos Arrecitcs Ccnlro (,'EP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 32(,i-41 s I

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SI.N IINIIII;IIX) I]M PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEIiEÇO. C'NP] I I\STIiI\'ÕI.S }ISTADUAL E MLTNICIPAL, QUANDO
HOIIVER
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.» ôt . g--'i:r_:flI
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GOVERNO DO EST-ADO I)O RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITUR:\ MtÍNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
( NPJ: U | .612.i 96, ()00I -e0
.'\r'. Dos Arrecites ( t rrt; ,, ( l I,: 59585-000
'l ELrliAX: (84 ) -.12(, 

j-.1 I I I

,\\EXO III

\,lol)til.o
DECL,\t1,,\Ç^() l) t.. I N ExIS'[ÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIEN-I t.tS l.\lpEDI'[MS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal tle São Miguel do Gostoso/RN
Pregão Eletrônico SRP- n' _/20_

O signatário da presente, erlr nonrc rlrr l.rrol.rorrcnte rleclara para todos os fins de direito, a
inexistência de tatos snpenenicntes irnpc.litirtrs Lla qLralilicação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos ternros do altigo 32. purignl,r 3" c- artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de junho de
1993, e suas alterações.

Local edi,ta. ' I

(assinai urlr r cpr-escntante legal )

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER I(EI)IGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E I\SCI(IÇOFS ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

sI



GOVERNO D0 EST,\I)0 I)O RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITURÁ MIJ\I('IP]\I, DT, SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.196/000 I -90

Av. Dos Arrecilts- Ccnrlo - CIEP: 59585-000
'I'EL/FAX: (84 ) i2(,-l--ll l{ I

,\\l.l\o lv

\l()l)[l.o
DECLAITAÇÃO DE RI.-GT I,,\I{II)AI)L I)E EMPREGO DE MENOR

Declaramos piirir os lins de dileit,,. rtil rlLlalidil(lc de Vencedores do Processo Licitatório, sob

a modalidade Pregâo liletrônico Sl{P n" 2lJ , tle de de 20-,
instaurado pelo (a) Pretêrtura Municipxl tle Srir, \lig.uel clo Gostoso que nossa Empresa

a) atende ao inciso V, do artigo 27,duLti n.8.(,66. de 2l dejunho de 1993, que se refere ao inciso
XXXII, do artigo 7'da Constituição Fe<{''ral. Llc tluc não possuem em seu quadro de empregados,
úabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e

de menores de dezesscis (16) anos trrrbllirlrrrtkr cnr qualquer tipo de função, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos (luiltorze ( l4) arros.

Por ser expressão da verdade, tlrmamos a pr(s!nlc DITCLARAÇAO.

Local e data.

(ass inlrt urrr replesentlnte legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ITF-I)I(JII)O I]M PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INST'I{I('OFS I]STADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

3à-
*I
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(JOVERNO D() ESTÀDII DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFErruR^ Mr;\lclpAt- oE sÃo MtcuEL Do Gosroso
( NPJ: 01.612.j96r ()0() l-90
,\v. Dos Arrecitcs ( ;ltro C[:]P: 59585-000
-|EL/FAX: (84) 326-l-:l I li I

a

.\\llxo Y

MINMODEI.O DE DECLÀRAÇÀO DE
CAPACIDADIi I)E F'ORNECIMENTO

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÀO ELETRÔNII'O SR I'
LIC,TAÇÃON" _t2O_ 

r)t:ct.AR\!\Q

NOME DA EMPRITSA pessoa jurirlicrr tlc direito privatlo, inscrita no CPNJ no

e inscrição estadual no estabelecida
Município

através de seu

representante legal abaixo assinado. c()nr (unrirrinlento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penüs do art. 299 do (,,t1igo l'cnirl. de que tem a disponibilidade de realizar a

entrega dos itens nos plazos e/ou condil-r'rcs pre.,'istls no edital e termo de referência de objeto:

O que declaramos acima é verdade e pol isso tlanros Íé

Local e data.

(assinatulir lcpre'scntante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER I{F-DIGII)O EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSC'RIÇOES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOWER

bu irro
CLP

\

de_, estado de
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(iOVERNO DO ESTI\DO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MT]I{I(]IPAI, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
('NPJ: 0l .612.i96'0()0 I -90

.\v. Dos Arrecilcs ( crrlro - ( L.P: 595u5-000
I EL/FAX: (84) ll(,-r- l I 3 |

,\){Exo vI

MODELO DI.] T)I.]C'I,AR,\ÇÃO DE AUSÊNCIA
DE SERVIDOII \0 QT'\I)R() DE PESSOAL

s
tL_

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO :S RP

LrcrTAÇÃoN" __120_

NOME DA EMPRI:SA

DE!!.{B Ç4Q

pessoa juridica dc direito privado, inscrita no CPNJ no

e inscrição cstadual no estabelecida
Município

, através de seude

a

estado de ._._ _ ([P
representante legal abaixo assinado, c()r)r cuml)r'ilncnto iio solicitaclo no edital de licitação
DECLARA, sob as pel'ras da [ei, que nào l).)ssui cn seu cluadro de pcssoal seryidores públicos do
PODER EXECUTII/() MUNICIP.lL,ltll .|DU--1l,i|;1.:DERÁZ exercendo funções técnicas,
comerciais, de gerênciu, administraçào ori tomi,rla clc decisào (inciso III, do art. 9" da Lei
8.666il993).

O que declaramos acimir é verdade e por isso rlarnos lé

Local e th tr.

(assI'liltrlr:r [eprc]cnlillrte lcgal )

ESTE DOCUMENTO DE\GRA SER IiI.I)ÍGID0 EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ F I\St RIÇÔFS IiSTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO

rrou\'ll{

bairro



lrir
(JOVERNO DO ES f.,\i)O D() Ii,IO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA Mrl\lclpAr. or sÃo MIGUEL Do Gosroso
CNPJ: 01.6 12.396/000 I -90

Av. Dos Arrecife s - (lt-ntro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-.11 ttl

i.\EX() \'ll

\TINUTA DA.4,'t 
^ 

r)tt RliGtS'tRO DE PREÇOS

ATA DE REGISI l{() Dti PREÇOS N.',XX/202X
PREGÃO ELETI{(JNICO SRP N' XXX)í202X

PROCESSO AD\lr\lst l(,\'f r\',O N'XXX/202X

A1.A l)l,l RIGISTRO DE PREÇOS N" XX)V202X que

entre si celeblrn.r a Prefeitura Municipal de São Miguel do
Gostoso'l{N e a empresa vencedora do certame licitatório
reÍ'erentc ao Plcgão Eletrônico SRP n'X)í202X, tendo por
Ob_jeto r, :gis ,, . rlreç()r. nrlrl !'\(::llual ü littura contrataçà()
s! ., ilI) r \l- rrrtunIrIriril. 5\'h (lenlan(la, Para manutençà()
c( r' I .:, \il r'ür l()ri()s prc'dios públicOs, praças,

It,. r.., \r\. i ctlçtlrtento públicos enr geral. conr
ti,rn. 'rtrr .. Ir,itcrial. ecluipanrcntos c mão de obra. ern

at'n( I tlcnrr .iu th PreÍêitura N4unicipal de Sào Miguel do
'ri'l:rtlus ltlrlirtistrâ1ivas. na t'onna estatrclecida

. : r.rr ,1, l)1.r1,1i.;r r[ ( strr: e In.liccs clrr

, i\,\i'l), contbrme condições, quantidades,
exigôrrr:irrs e estiluativas previstas no Edital e seus anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostosoi l{\. c'orr sede na Av. dos Arecifes, 1710, , Centro, São
Miguel do Gostoso/RN - CEP: 59.585-000. inscrito(r) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90,
neste ato representado(a) pelo(a) Preli'ito Constitucional José Renato Teixeira de Souza,
considerando o julganrento da licitaçrio rl modllidade de Pregão, na tbnna presencial, para
REGISTRO DE PRE('()S no......... . l()2X. publicada no Diár'io OÍjcial de São Miguel do
Gostoso, de ......1.....1 2(t2X, processo irtlr; r r r r r.;trat i r o n." ..............,,202X, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e tluali;,rada1:1 rlcsta AlA. de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) iutiida(s). atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas coustmtcs na Lci n" 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas

alterações, no Decreto Municipal n" 02. 0s ,.lr abril rle 2014. que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços e Adesão à Ata de Registro cle I'r',.'ços do \{unicípio de São Miguel do Gostoso./RN, e em
conformidade com as disposições a segLril

I. OBJETO

Gr.'st

pclo
C'r,tlr

*t §í\
t

l.l. A presente Ata tem por objeto o r;.^r r'lt 1. -o' prra c\entual c Í'utura contrataçào serviço
comum de engcnh:rriu sob dcnrirntla. ir, rirnLll . i., corretiva c prcventiva cnr totlos prédios
públicos, praças, krgrai,.'uros. r'ias e cll. r1o pir re,,r cnr gcr:rl. corl] fir|necimento de rnaterial.
eqüipamcntos ç lnil1, ,i obra. crl rttc' , lcrrlrrr rr :., I'r,-lerluni \iLrnicipal tlc Sào Migucl do
Gostoso e suas unitlrti. ,rdnrinistratir )r-rri tir'', ler,rrlir |elr, 5r\Íanlr Nacional de Pesquisa

cle Custos e indiccs .1i, onstruçào C'i, Àl'l . especiÍicado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo
de Referência do edital do Pregão n" XX l()2_, (iLlc é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente d!' llrnscriçiro.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES I.] QUAN'I'I'I'ATIVOS



GOVERNO DO ES I^-I)O DO I{tO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA \tTI\ICIPAL I)}I SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
\'NPJ: 01.612.19(, 0{)o I-90
/\v. Dos Arrecit'cs ( cntlo - ( EP: 595ti5-000
'I'EL/FAX: (84) 326i --r l8l

2.1. O preço registrado, us especificações do olrjcto. l Lluantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seSuem;

Empresa: xxxxxxxxxxx rxxxxxxxxxxxr rr\ \ \ rxrxx \ ti rx\ r x x xxxx x xxxxxx xxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxx\xr\\\\xxt\\\xrrrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\ \ \ \x\x\ \\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Telefone: (xx) xxxx-xxxx l!-nr:ril: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: x:rxxxxxxxxxxxxxx\\\ ,\xxxx\ \ \x\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
R.G: xxxxxxxxxx (l[]li: r\\\\\\xxxxxx

DESCzuÇÃo

VALOR DE
CONSUMO
ESTIMÀDOtrNl)

Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxx,xx (\\ \xxxxxxxxxxx\xxxxxxxxx )

3. óRcÃo(s) PARTr(' l PANTE(S)

3.1. Os órgãos participantes serão todas as uniLlades atlministrativas pertencentes à Prefeitura Municipal
de São Miguel do Gostoso/RN

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Plclus será dc ll meses, a partir do(a) sua assinatuÍa, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CAN('I,]LAN{IiNTO

5.1. A Administração poclerá realizar pesquisr, cle mclr uclo. ir partir de 180 (cento e oit€nta) dias da data
de assinatura da ata, a lrrn de verificar a vllnlir ()sidade tlus 1.r|cços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão scr. revislos enr decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de tírto que clcvc o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promovcr as negociações junto .ro(s) li r rnececlor(es).

5.3. Quando o preço legistrado tornal-sc :,upcrior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Adnrinrstração convocar'á o1 ;) lirlncc trlo r( es ) pala negociar(em) a rcdução dos preços
aos valores praticados pclo mercado.

5.4. O fornecedor que niro aceitar reduzir seLr preço lo valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido. sem aplicação dc pcnrlidarlc

5.5. Quando o preço dc mercado se torn.rr srrperior;ros prcços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciurlor potlen, lrberar o f'ornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação oc()rra antes do petlrrrLr rlc lir rcc irrrcnto. e sem aplicaçào da penalidade se
confirmada a veracidadr Llos motivos c c(,nl|r()vantes itP[es(,trtados

III
*

ITEM
(NS)

1.

ns

DESCONTO
(%)

II

_l



(-iOVERNO DO ESI ,\i)O DO RIO CRANDE DO NORTE
PR-EFEITURÂ MU\ICII"\I, DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
('NPJ: 0l -612.396 (Xrtt i -90
,\v. Dos Arrecifes - ( . rrtlo 'CEP: 59585-000
I ELi FAX: (84) 3l('1. rlS l

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o irluiio gerenciaclor dcverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabi\ eis prrra obtençâo da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado (lrrndo:

5.7.1. descumpril as condições da atr, lc rcgistro de pleços;

5.7.2. náo retirar a nota de empenh(r ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitávelt

5.7.3. não aceital reduzir o seu pl'cç(, r'criistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercadot orr

5.7.4. sofrel sanção administratir rr cujo efeito tome-o proibido de celebrar contÍato
administrativo, alcançantlo o órgào gerencitrdL,r e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipótese s prcvistas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gcrenciador, asseguril(l( ) o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento clo legistro de preços l,\)ildlii ocofler pol fato superyeniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, (lLre prejudique o cunr ,rinrento da ata. devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão tlc interesse público: ,'rr

5.9.2. a pedido do fomecedor

6. CONDIÇÕES GER,\IS

6.1. As condições gcrais ilo Íbrnccimento. lrLr, corlo os prillos para entrcgir e rccebimcnto do objeto, as
obrigações da Administllção e do fomeccLl'r' r'cgistraclo. penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definirlos no Terrno de Refcrôn. ir. ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quarltirirtivos fixados oesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da I-ci r" §.(166193.

Para firmeza e validadc do pactuado, a prc..irr(. Ata fbi llvrada em.... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assii,:rcll pelas partcs, cuja cópia será encaminhada cópia aos
demais órgãos participantcs.

XXXXXXXXXXX\\\ :\ XXX\XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

José lleuitto Tcixeü'a de Souza
Pref.'ito Constitucional tr., \lunicipio dc Sào Miguel do Gostoso

l:;\ll'l{ESA (S)

\xxxxxxxxxxxxxxll., \ \ \ \ Ixxxlxx\Íxxxxxxxxxxxxxx
C N P J.. t:. t'. \:\:\ !.r-.\-.r--\.r.r,r. \.\.\,\-\.L\,\-r
.f.fif-Lff,Lt.\. . . \ ,.\_,t-(-l'-\'.\'.\.\'.\ I \'.\-.\'.\'.\'-(J

,le

,FL
qt

de 20....



(JOVERNO DO LS f ,i)O DO RIO (IRANDE DO NORTE
PREFEITURA }It'\IC-I;'AL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
(INPJ: 01.612.396 00r l -90
Av. Dos Arrecifes - C :ntro - CEP: 59585-000
I'EL/FAX: (84) 3263-,1 l8l

í*
Iv Í*

CPF. . r r-r'r.rrrrrx.rrrrr-r

.à



CO\TERNO DO EST,\DO DO RIO CRANDE DO NORTE
PREFEITT]RA MT]]\ICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396,00(r I -90

Av. Dos Arrecifes ( -:rtro - CEP: 59585-000
I'EL/FAX: (84) 32írl- i l,r i

.\\I|XO VIII

MINUTA D() :EI(MO DE CONTRATO

TERMO DE C.()\ I.R,,\TO N"

TERMO DE CONTRATO N" .........../20....,
I;AZEM ENTRE SI .....
IIMPRFSA REFERENTE
,\o PREGÃO ELETRONICO N', ............/20.......

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso,l{). c( m sede na A\,. dos Arrecifes, n' 1710, Centro, São
Miguet do Gostoso/RN CEP: 59.585-000 inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90,
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito C \,Írst itucional José Renato Teixeira de Souza, doravante
denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(rr) ............ inscrito(a) no CNPJ,/N4F sob o no

., sediado(a) na .......... em .... ......... doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada 1..1o(a) Sr.(a) ., portador(a) da Carteira de
Identidade no.......... . expedida pela (()) .... . ........., e CPF n" . tendo em vista o
que consta no Processo no ...................... ... . c em observância às tlisposições da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei n' 10.520, rie I drjulho de 2002 c na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumitlor, resolvem celebriir o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no /202_, mediante as cláusulas "'condições a seguir enunciadas..

I. CLÁUSULA PRINTI.]TRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de conlrir.\) para cortrill]Çào ;crr i,,, cr)r'nunr de engenharia- sob
den.randa, para manlltun.ào corretiva e i . nl va crÍr lodos prer.lios p[rlrlicos, praçâs, logradouros.
vias e calçamento púhlr' os er.n geral, coi. m,:cirncnto (ls nlillerial. cquipamentos e mão de obra.
em atenção à dcntanrL, da Prel'eitura irlr icipal de Sào lvliguel do Gostoso e suas unidades
administrativas. nir ron .l estabelecida l,u.r 'i;tcma Nacronul de Pcs(luisa cle Custos e indices tla
Construção Civil (S lN \ t'l), conforme condi,;Õcs, quantidades, exigências e estimativas previstas no
Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao i .

vencedora, independentemente de transcriçir
litr I do Pregào, identificado no preâmbulo e à proposta

1.3. Discriminação do ob.ieto:

DESCRIÇÃO

2. CLÁUSULA SEGL,\DA _ VIGÊT.( I,\

2.1. O prazo de vigêncir deste Termo de Cr,ntrato é acluelc fixado no Edital, com início na data de
sua assinatura e encerrarnento no final t[r (\ercício flnanceiro em vigor ao da celebração do ato,

QUE
EA

fFt
qt

ITENS I \t)
VALOR DE
CONSUMO
ESTIMADO

(RS)

DESCONTO
ACEITÁVE,I,

(%)

.120......

I



(;OVERNO DO ES I.' IX) DO RIO GRANDE DO NORTE
PR.EFEITURA NItJ]\]CIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396 ()(X) . -9()

Av. Dos Arrecifes - C'. rÍrrr - CEP: 59585-000
'l ELIFAX: (84) 326:r-., I N I

podendo ser proÍrogado por interesse das plrles enquanto houver saldo a ser consumido, desde que
haja autorização Íbrn.ral tla autoridade colllp( rer'lte e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido fomecidos regularmente;

2.1.2. A Administração manteúa illt!rcsse na contratação dos serviços;

2.1.3. O valor do contrato perÍnaneçr tconomicamente vantajoso para a Adminishação; e

2,1.4. A contratada manifeste expl'sssrrmente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem dircito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser prL,rnovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCTTTRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estào incluídas todas a. rlespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributor clou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais irrcirl.'n1cs, taxa rlc administraçâo, trete, seguro e outros
necessários ao cumprinrcnto integral do oir jt.o ila contrataçào.

4. CLÁUSULA QUAIT.TA - DoTAÇÀO ( )IIÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contralaçr,,., cstão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento clo município, para () ! (ercicio de 202 _, na classif-rcação abaixo:

GestãoÂ.rND:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrir,, r eonta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será Íêira i,o ir.rício de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINI'A - PAGAMEN'I'()

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçircs a ele ret'erentes encontram-se no Edital.

6. CLÁU§ULA SEX'r'A - REAJUSTE r. .\ i. r'rtRAÇÕES

6.1. O preço consignado no contrato seri ii lig.ido anuahnente. obsen,ado o interregno mínimo de
um ano, contado a panir da data limite parl .. ll)resentação da ploposta, pela variação do IPCA.

6.2. Eventuais alteraçôes contratuais reger-s. .r,, pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

I Bt-
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10.2. Os casos de lcscisão contratuul
'..,? CONTRATADA o tlireito à prévia e amplii ,'

CiOVERNO DO ESTAl)() DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MII\":(]II'AL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
( NPJ:01.612.396 000. -()0
,\r'. Dos Arrecifes . (',.rtro - CEP: 59585-000
'l ELIFAX: (84) 326.i- I i lJ I

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceittrr . n0s mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizercur necessários, atc o .iirite de 259u0 (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resr.lllantcs de acordo cc. l-r'ado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e crnco por cento) do vii,r)r inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SETTNTA - REGTME r)ra, l )jriCUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAç^O

7.1. O regime de execuçào do tbrnecimentt) .los serviços a serem realizados pela CONTRATADA
são aqueles previstos no fermo de ReÍ'erCncr . lnexo do Edital.

7.2. A fiscalização da execução do objeto scr,i ct'etuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAYA _ OBRIGAÇÕI,, i -),,\ CO\TLATANTE E DA CONTRATADA

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÔES ADNII\ISTRATIVAS

9.1. As sanções referentcs à execução do eor r , ro são aquelas previstas no Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCI \4A _ RESCISÃO

10.1 O presente Termo de Contrato podcrii .el rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n" 8.666, de 1993, conr as consequências rr,licadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da

aplicação das sanções plcvistas no Termo dc li'rlerência, anexo do Edital.

sr'l'AO

l, sa.

formalmente rnotivados, assegurando-se à

10.3. A CONTRATAIIA reconhece os .rire itos da CONTRATANTE em caso de resclsao
administrativa prevista no art.'77 da Lei n'' 8.r'r'',, de 1993.

10.4. O termo de rescisio será precedido tle I... irrtório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

10.5.1. Balanço tlos eventos conlr'etur r,r .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já el. i, ratlos e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

1r. cLÁu§uLA nÉcr\.rn PRTMETRA - .' l])AÇOES

I l.l. É vedado à CONI'I{ATADA:

8.1. As obrigações da ( ONTRÂTANTE c rt,, i ONTRAI'ADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

!L
*



COVERNO DO ES'l-,\ r )rf DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA M[JT--Ii]IPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
('NPJ: 01.612.396/000 I'!()
Àv. Dos Anecitês ( i , .r - CEP: 59585-000
I EL.IFAX: (84) 32(, i-. . :

I1.1.1. caucionar ou utilizar este 'l cn1r,, de Contrato para qualquer operação financeiÍa;

11.1.2. interromper a execução corltrirllral sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previslos r ir lei.

12. CLÁUSULA DECIMA'I'I'RCEIR,,\ .,..)S CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pel:r I ONTRATANTE. segundo as disposições contidas na
Lei n'8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de lrr')2 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsitliariamente, segun.l,., 'rs disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e nonrrl:, ! ,rincípios gerais dos contratos.

Ú. CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ I'i . ],ICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CON'IRATANTE provitlL'r,ciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Municipio de São MigLrel i , Gostoso/RN, no prazo prcvisto na Lei no 8.666, de

1993.

14. CLÁUSULA DIjCIMA QUINTA _ I.'(}:. ;

14.1. Para dirimir todas as questôes oLrrur..Ir; do presente (-ontrato, é competente a Touros, do
Estado do Rio Grande do Norte.

Para firmeza e validade tlo pactuado, o prL:srr r r'l'ermo de Contrato 1bi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achaclo cr,, r'ilem, vai assinado pelos contraentes.

Sr-irr :' Lrel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202X

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx x
Prefeitura Municipal cle São Miguel L!.

Gostoso
CNPJ: 01.612.396/000 l -e0
José Renato Teixeira dc Souzn
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

TESTEMT-TNHAS:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxx
CNPJ: XX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF:I
End:

2"

! ütL
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End:
CPF:



(;OVERNO DO [S I .\D( , DO RIO CRANDE DO NORTE
I'REFEI'I'URA \II \IC. PAL DE SÀO \ItG[IT,L DO GOSTOSO
LNPJ: ol o12 39(' t'tt"l-"0
Av. Dos Arreciles ( ,'ni o - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 320.1-11 I

.\\!,lxo Ix

MODELO DE DE(-r-AR 1ÇÀO Dr. ( ON l'rrATOS rrlrt\rAD()S COM A INICIATM
PRI\'.\D^ E .\ \l)\r .\tSTRA( i() PUBLTC{

A
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gost,rs ,/[i.N

MODALIDADE PREGÀO ELETRÔNICO SI,',
LICTTAÇÂO N' _l2t)_

NOME DA EMPRLSA pessoa jr.rririicl de clireito privado, inscrita no CPNJ no

e irtscri. l,r estadual n' estabelecida
Municipio

através de seu
representante legal abaixo assinado, coru c,rurprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penrs da lei, que ',,rssl os seguintes contralos tlrmados com a iniciativa
privada e a Administr-açr'io Pública:

esll Vi nciir (l() ( 'i l riltô

Valor total dos contr.ttos

O que declaramos acimu é r'erdade c por rs\,) diinlos Íé

\r(ACÀOE_r

a

de_, estado de _ CEP

(assinlrtrrr;r r.,r'rsentante legcl)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER l{l:l)t(ilDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ F; INSCT] IÇÔES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO

H( iUVER
Observação:
Nota l: Além dos nomes dos órgãos/emptesus, o licitante deverá int'ormar também o endereço
completo dos órgàos/enr presas. com os clr.li 5 tr contratos vigentes.
Nota 2: (*) Considera-se o valor remanesccnte . ) contÍato, excluindo ojá executado.

qt
sht

Nome do Valor total do Contrato (*)

bairro

Local e data. _ _r/ ___1 _.

t
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COVERNO DO ESTADI ,)O RIO GRANDE DO NORTE
PIIEFEITURA MI]\I(]]i,,\L DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
( NPi: 0 L612.396i 001) l-e )

.\r'. Dos Arrecifes t-'cntr | - CEP: 59585-000
I I:L'FAX: (ll4) i2(, I I lE ,

FÓRMULA EXEMPLIIIICATIVA, PAR,,\ IIII.. I)E ATENDIMENTO Ao DISPoSTo No ITEM
10.8.2.8, do Edital:

a) A Declaração de ( ômpronrissos Assrrrni, rs deve inÍbrnrar que l/12 (um doze avos) dos
contratos firmados pcla iicitante nào é supcr ior o Patrimônio t,íquido da licitante:

Fórmula do cálculo: Vtlor do f'atrimônio I irlLr,lo x 12 > I

Valor total dos cont nrl,,.

b) Caso a diferença entrc a receita bruta tliscri
(DRE) e a declaração rpresentada seja uxiur
Íelação à receita bruta, o Iicitante deverá iLplese

,rrda na Demonstração do Resultado do Exercício
t 107, (dez por cento) positivo ou negativo em

rrr justilicativas.

Fórmula do cálcr,rlo: (Virl')r da l{cceita BruliL Vi ',,r'tolrrl rkrs ( ontratos) x [00 :

Valol rla Recc'ita Bruta

qt
IàI

Observação:
Nota I : Esse resultado tltverá scr superior r: I t .:r).

Nota 2: considera-se o r'ulor renranescentc (lo c,,utrato, excluindo o já executado*.


